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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

06/02/2026

Acober S/A Administração de Bens e Condomínios
C.N.P.J./M.F. nº 61.391.314/0001-57 - NIRE 35.3.00064925

Convidamos os acionistas para se reunirem em A.G.O., dia 19/02/26, às 11:00 hs, na Rua Azevedo Soares nº 1101, com 
a seguinte ordem do dia: (i) contas e demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31/12/25; 
(ii) destinação do lucro líquido do exercício e distribuição de dividendos; (iii) outros assuntos.

 Alexandre Pedro de Queiroz Ferreira – Presidente (SP 03/02/26)

Apsen Farmacêutica S/A
CNPJ/MF nº 62.462.015/0001-29 - JUCESP NIRE 35.300.159.632

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Apsen Farmacêutica S/A (“Companhia”), nos termos do Parágrafo 
Único do Artigo 9º do Estatuto Social, para se reunir em Assembleia Geral Extraordinária a se realizar no dia  
25 de fevereiro de 2026, às 14h00, em primeira convocação, com tolerância de 15 minutos para instalação, 
exclusivamente de forma virtual, por meio da ferramenta Microsoft Teams utilizada pela Companhia, ou outra 
ferramenta que possa substitui-la, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) alteração do objeto social da 
Companhia, para incluir as seguintes atividades: fabricação de alimentos para animais (CNAE 10.66-0/00); 
fabricação de medicamentos para uso veterinário (CNAE 21.22-0/00); comércio atacadista de alimentos  
para animais (CNAE 46.23-1/09); e comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário  
(CNAE 46.44-3/02); e (ii) se aprovado o item (i), alterar e consolidar o Estatuto Social. Aviso: A administração 
da Companhia enviará em tempo hábil o link da ferramenta Microsoft Teams a ser utilizada.

São Paulo/SP, 02 de fevereiro de 2026
Renato Spallicci - Diretor Presidente

MAIS MU COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A.
CNPJ/MF nº 21.526.148/0001-34 - NIRE 35.300.611.390

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os acionistas da MAIS MU COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A. (“Companhia”) para reunirem-se em 
assembleia geral extraordinária, a ser realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
através do link https://teams.microsoft.com/meet/25706877631323?p=Z8CrIBM4Pm7wP9AyQv, ID da reunião 257 068 776 313 
23, senha ra7o6sx7, em primeira convocação, no dia 25 de fevereiro de 2026, às 10:30 horas, a fim de deliberar a seguinte ordem 
do dia: a) Aprovação do pedido de listagem da Companhia ao regime de Facilitação do Acesso a Capital e de Incentivos a Listagens 
- FÁCIL (“FÁCIL”), conforme definido na Resolução nº 232 da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), no âmbito do mercado de 
capitais, perante a BEE4 - S.A. BALCÃO ORGANIZADO DE EMPRESAS EMERGENTES, inscrita no CNPJ sob o nº 42.729.018/0001-79, 
companhia administradora de mercado de balcão organizado, autorizado a funcionar nos termos da Resolução n° 29 da CVM e da 
Deliberação nº 874 da CVM (“BEE4”); b) Aprovação da apresentação dos documentos requisitados no Art. 1º do Anexo A da Resolução 
CVM nº 232, a saber (i) pedido de listagem de emissor, assinado pelo diretor de relações com investidores, indicando a categoria 
de registro de emissor de valores mobiliários pretendida; (ii) ata da assembleia geral ou ato societário que tenha aprovado o pedido 
de listagem; (iii) ato societário de designação do diretor de relações com investidores; (iv) estatuto social consolidado; (v) relação 
de dispensas de obrigações regulatórias de que trata o art. 16; (vi) formulário FÁCIL; (vii) formulário cadastral; (viii) demonstrações 
financeiras, auditadas; (ix) formulário de informações trimestrais - ITR ou formulário de informações semestrais - ISEM, conforme 
o caso, referentes aos períodos aos quais as informações se refiram; e (x) cópias dos acordos de acionistas; c) Aprovação do 
formulário de relação de dispensas regulatórias, nos termos do Art. 16º da CVM 232; d) Eleição do Sr. Sung Joon Lim ao cargo de 
membro do conselho de administração, na qualidade de conselheiro independente da Companhia, para um mandato unificado de  
2 (dois anos) contados a partir da eleição anterior, ou seja, de 10/05/2025, permitida a reeleição, nos termos do Artigo 21 do Estatuto 
Social, e conforme a Resolução nº 80 da CVM, observados os dados indicados a seguir: Nome: Sung Joon Lim, Data de Nascimento:  
16/02/1979., Profissão: engenheiro, CPF: xxx.xxx.xxx-xx., Cargo Eletivo Ocupado: Conselheiro Independente. Data de Eleição: 25/02/2026. 
Data de Posse: 25/02/2026., Prazo do Mandato: 2 (dois) anos contados a partir de 10/05/2025. Se foi Eleito pelo Controlador ou não: 
Eleito pelo Controlador; Se é Membro Independente, nos termos da regulamentação específica aplicável à matéria: Membro Independente, 
nos termos da regulamentação específica aplicável à matéria; Caso o administrador venha exercendo mandatos consecutivos, data 
de início do primeiro de tais mandatos: Não aplicável; Principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, destacando, se 
for o caso, cargos e funções exercidos em (i) no emissor e em sociedades de seu grupo econômico; e (ii) sociedades controladas por 
acionista do emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma classe ou espécie de valor 
mobiliário do emissor: Desde 2017, Sung atua como Chief Investment Officer (CIO) na Grão VC, onde supervisiona todas as atividades de 
investimento da gestora. Seu foco principal é em investimentos diretos em startups em estágio inicial no Brasil, além de gerir a alocação 
em fundos de Venture Capital globalmente; Descrição de quaisquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos:  
(i) condenação criminal; (ii) condenação em processo administrativo da CVM, do Banco Central do Brasil ou da Superintendência 
de Seguros Privados, e as penas aplicadas; e/ou (iii) condenação transitada em julgado na esfera judicial ou objeto de decisão 
final administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer:  
Não aplicável; Informar sobre relações de subordinação, prestação de serviço ou controle mantidas, nos 3 últimos exercícios sociais, entre 
administradores do emissor e: (a) sociedade controlada, direta ou indiretamente, pelo emissor, com exceção daquelas em que o emissor 
detenha, direta ou indiretamente, participação igual ou superior a 99% (noventa e nove por cento) do capital social; (b) controlador direto 
ou indireto do emissor; e/ou (c) caso seja relevante, fornecedor, cliente, devedor ou credor do emissor, de sua controlada ou controladoras 
ou controladas de alguma dessas pessoas: Não aplicável. e) Autorização para que a administração da Companhia tome todas as demais 
medidas necessárias à efetivação das matérias aprovadas. São Paulo, 03 de fevereiro de 2026.

Sum Reseller S.A.
CNPJ/ME nº 11.372.452/0001-10 - NIRE 35.300.460.880

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de junho de 2025
1. Data: 16/06/2025; Hora: 11:00; Local: Sede social da Companhia, situada na Calçadas das 
Margaridas nº 163, sala 2 - Alphaville Industrial, Município de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 
06453-038. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de Editais de Convocação e demais 
anúncios, conforme o disposto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76, em decorrência da presença dos 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia conforme assinaturas lançadas 
no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. José Calazans da 
Rocha e secretariados pela Sra. Kleuber Pereira Batista. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a alteração 
do objeto social para inclusão da atividade de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 
em geral, sem especialização definida. 5. Deliberações tomadas por Unanimidade: Instalada a 
Assembleia Geral Extraordinária, após a discussão das matérias da ordem do dia, os acionistas que 
estavam presentes deliberaram: 5.1. Aprovada à unanimidade a lavratura da presente ata em forma de 
sumário dos fatos ocorridos; 5.2. Ato contínuo, foi aprovada, à unanimidade a alteração objeto social da 
Companhia para incluir a atividade de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
sem especialização definida. 5.3. Em decorrência da alteração promovida no item 5.2. acima, o artigo 
4º do Estatuto Social da Companhia passa a ter a seguinte redação: Artigo 4º - A Companhia tem 
por objeto social o licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação, inclusive 
distribuição, elaboração de programas de computador (softwares), suporte técnico em informática, 
instalação, configuração e manutenção de programas, intermediação das vendas de licenças de uso 
ou serviços correlatos, serviços de consultoria em gestão empresarial, pesquisa e desenvolvimento 
de qualquer natureza, consultoria em tecnologia da informação, análise e processamento de dados; 
e intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, sem especialização definida. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar e encerradas as matérias constantes da Ordem do Dia, 
o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos da Assembleia pelo tempo necessário à lavratura da 
presente ata, a qual, lida em alta voz e achada exata e conforme, depois de reaberta a sessão foi por 
todos APROVADA e ASSINADA. Mesa: José Calazans da Rocha - Presidente; e Kleuber Pereira Batista 
- Secretário. Acionista Presente: (i) Cast Participações II S.A., por José Calazans da Rocha. A presente 
Ata constitui cópia fiel da original lavrada no livro “Atas das Assembleias”. Mesa: José Calazans da 
Rocha - Presidente; Kleuber Pereira Batista - Secretário. JUCESP nº 225.879/25-6 em 14/07/2025.

Sum Reseller S.A.
CNPJ/ME nº 11.372.452/0001-10 - NIRE 35.300.460.880

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de janeiro de 2025
Data: 30/01/2025; Hora: 10:00; Local: Sede social da Companhia, situada na Avenida Ibirapuera, nº 
2332, Torre I, 11º Andar, Conj. 111, Indianópolis, CEP 04028-900, no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de Editais de Convocação e demais 
anúncios, conforme o disposto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76, em decorrência da presença dos 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia conforme assinaturas lançadas 
no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. José Calazans da 
Rocha e secretariados pela Sra. Kleuber Pereira Batista. Ordem do Dia: 1º) Alteração do endereço 
sede da Companhia. Deliberações tomadas por Unanimidade: 1º) Aprovada a lavratura da presente 
ata em forma de sumário dos fatos ocorridos; 2º) Ato contínuo, foi aprovada alteração do endereço da 
sede da Companhia da Av. Ibirapuera, nº 2332, Torre I, 11º Andar, Conj. 111, Indianópolis, CEP 04028-
900, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo para Calçadas das Margaridas nº 163, sala 2 
- Alphaville Industrial, Município de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06453-038; 3º) Em decorrência 
da alteração promovida no item 2º acima, o art. 2º do Estatuto Social da Companhia passa a ter a 
seguinte redação: Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro no Município de Barueri, Estado de São 
Paulo, na Calçadas das Margaridas nº 163, sala 2 - Alphaville Industrial, Município de Barueri, Estado 
de São Paulo, CEP 06453-038. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e encerradas as matérias 
constantes da Ordem do Dia, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos da Assembleia pelo 
tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, lida em alta voz e achada exata e conforme, 
depois de reaberta a sessão foi por todos APROVADA e ASSINADA. Mesa: José Calazans da Rocha 
- Presidente; e Kleuber Pereira Batista - Secretário. Acionista Presente: (i) Cast Participações II S.A., 
por José Calazans da Rocha. A presente Ata constitui cópia fiel da original lavrada no livro “Atas das 
Assembleias”. Mesa: José Calazans da Rocha - Presidente; Kleuber Pereira Batista - Secretário. 
JUCESP nº 89.438/25-5 em 10/03/2025.

4ROAD CONCESSÕES S.A. 
CNPJ/MF nº 57.370.757/0001-94 - NIRE 35300647131 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: 02 de janeiro de 2026, às 11:30h, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Frederico Hermann Junior, nº 296, Sala A, Alto de Pinheiros, CEP 05.459-010 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação, na forma do disposto no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão da presença dos acionistas titulares 
de 100% (cem por cento) das ações de emissão da Companhia, conforme assinaturas lançadas abaixo. 3. COMPOSIÇÃO 
DA MESA: Presidente: João Leopoldino Neto; e Secretário: Paulo Augusto Franzine. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) 
a outorga e constituição, pela Companhia, de garantia fi dejussória, na forma de fi ança, em garantia ao fi el, pontual e integral 
pagamento de quaisquer valores devidos pela Rota da BR 153 MG-GO S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fazenda sob o nº 63.929.444/0001-26 (“Emissora”) no âmbito de sua 1ª (primeira) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fi dejussória, em 2 (duas) séries, 
no montante total de R$397.000.000,00 (trezentos e noventa e sete milhões de reais), na data de emissão a ser indicada 
na Escritura de Emissão (conforme defi nido abaixo) (“Data de Emissão”), com as seguintes principais características: serão 
emitidas 397.000 (trezentas e noventa e sete mil) debêntures (“Debêntures”), todas com valor nominal unitário de R$1.000,00 
(mil reais) na Data de Emissão, vencendo-se em 36 (trinta e seis) meses contados da Data de Emissão, ressalvadas as 
hipóteses de liquidação antecipada, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, sendo certo que sobre o Valor 
Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfi nanceiros 
de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculadas e divulgadas diariamente pela B3 no informativo diário disponível em sua página na rede mundial de computadores 
(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um spread (sobretaxa) de 2,60% (dois inteiros e sessenta centésimos por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Emissão”) as quais serão objeto de distribuição pública, 
sob o regime de garantia fi rme de colocação, em rito de registro automático, nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), e nos termos e condições a serem dispostos na “Escritura 
Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 
com Garantia Fidejussória Adicional, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da Rota 
da BR 153 MG-GO S.A.”, a ser celebrada, dentre outras partes, entre a Emissora, na qualidade de emissora, a Companhia, 
na qualidade de fi adora, e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de representante 
dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”, “Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, respectivamente), obrigando-se 
a Companhia, perante os Debenturistas, com renúncia aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de 
qualquer natureza, previstos nos artigos 277, 301, 333, parágrafo único, 364, 365, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 
838 e 839 todos do Código Civil, e artigos 130, inciso II, e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em 
vigor, como fi adora, responsável, de forma solidária entre si, em conjunto com a (a) Senpar Ltda., inscrita no CNPJ sob o 
nº 56.372.253/0001-40, (b) Bandeirantes Concessões e Participações Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 58.099.936/0001-00; 
(c) TORC – Terraplanagem, Obras Rodoviárias e Construções Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 17.216.052/0001-00; e (d) 
TCL – Tecnologia e Construções Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 00.437.218/0001-08, exclusivamente por 51% (cinquenta e 
um por cento) dos valores devidos em decorrência das obrigações garantidas nos termos da Escritura de Emissão (“Fiança” 
e “Limite da Fiança”, respectivamente); (ii) autorizar a diretoria da Companhia, bem como seus procuradores, a praticarem 
todos e quaisquer atos necessários para outorga da Fiança e realização da Oferta e Emissão, bem como a adotarem todas e 
quaisquer medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações desta ata, incluindo, mas não se 
limitando a negociar e celebrar a Escritura de Emissão, bem como eventuais aditamentos, e todos os documentos relativos à 
outorga da Fiança e à realização da Oferta e Emissão; e (iii) a ratifi cação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria 
da Companhia ou por seus procuradores para a realização da Emissão e/ou da Oferta, bem como para a outorga da Fiança. 
5. DELIBERAÇÕES: Após as oportunas discussões, os acionistas decidiram, por unanimidade de votos e sem ressalvas, o 
seguinte:  5.1. aprovar a outorga da Fiança pela Companhia, em favor dos Debenturistas, observado o Limite da Fiança. Os 
demais termos e condições da Fiança estarão dispostos na Escritura de Emissão. 5.2. autorizar a diretoria da Companhia, 
bem como seus procuradores, a praticarem todos e quaisquer atos necessários para outorga da Fiança e realização da Oferta 
e Emissão, bem como a adotarem todas e quaisquer medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das 
deliberações desta ata, incluindo, mas não se limitando a negociar e celebrar a Escritura de Emissão, bem como eventuais 
aditamentos, e todos os demais documentos relativos à outorga da Fiança e à realização da Oferta e Emissão. 5.3. Ratifi car 
todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia ou por seus procuradores para a realização da Emissão e/ou 
da Oferta, bem como para a outorga da Fiança. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu 
por encerrada a Assembleia, da qual lavrou-se a presente ata, que, após lida e achada conforme, foi por todos os presentes 
assinada. Autorizada a publicação da presente ata com a omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do artigo 130, 
parágrafo 2º, da Lei das Sociedades por Ações. A presente ata foi lavrada em 1 (uma) via digital, em livro próprio, tendo-se dela 
extraído cópias enviadas ao registro de comércio. São Paulo, 02 de janeiro de 2026. Mesa: João Leopoldino Neto - Presiden-
te, Paulo Augusto Franzine - Secretário. JUCESP nº 12.437/26-8 em 27/01/2026.

4ROAD CONCESSÕES S.A. 
CNPJ/MF nº 57.370.757/0001-94 - NIRE 35300647131 
 ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: 02 de janeiro de 2026, às 12:30h, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Frederico Hermann Junior, nº 296, Sala A, Alto de Pinheiros, CEP 05.459-010 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESEN-
ÇA: Dispensadas as formalidades de convocação, na forma do disposto no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão da presença dos acionistas titulares de 100% (cem por 
cento) das ações de emissão da Companhia, conforme assinaturas lançadas abaixo e apostas no livro de presença de acionis-
tas da Companhia. 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: João Leopoldino Neto; e Secretário: Paulo Augusto Franzine. 4. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a outorga e constituição, pela Companhia, de garantia fi dejussória, na forma de fi ança, em 
garantia ao fi el, pontual e integral pagamento de quaisquer valores devidos (1) pela Rota da BR 364 MT-GO Participações S.A., 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 64.025.267/0001-16 (“Subholding”) no 
âmbito de sua 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com 
garantia fi dejussória adicional, em 2 (duas) séries, no montante total de R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de 
reais), na data de emissão a ser indicada na Escritura de Emissão (conforme defi nido abaixo) (“Data de Emissão Subholding”), 
com as seguintes principais características: serão emitidas 250.000 (duzentas e cinquenta mil) debêntures (“Debêntures 
Subholding”), todas com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão Subholding, vencendo-se em 38 
(trinta e oito) meses contados da Data de Emissão Subholding, ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada, nos termos 
a serem previstos na Escritura de Emissão Subholding, sendo certo que sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumula-
da de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over extra-grupo”, ex-
pressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente 
pela B3 no informativo diário disponível em sua página na rede mundial de computadores (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), 
acrescida de um spread (sobretaxa) de 2,60% (dois inteiros e sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias úteis (“Emissão Subholding” e “Oferta Subholding”, respectivamente), nos termos e condições a serem 
dispostos na “Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, em Rito de Registro 
Automático, da Rota da BR 364 MT-GO Participações S.A.”, a ser celebrada, dentre outras partes, entre a Subholding, na 
qualidade de emissora, a Companhia, na qualidade de fi adora, e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S.A., na qualidade de representante dos titulares das Debêntures Subholding (“Debenturistas Subholding”, “Agente Fiduciário” 
e “Escritura de Emissão Subholding”, respectivamente); e (2) pela Concessionária Rota Agro MT-GO S.A., inscrita no CNPJ sob 
o nº 64.017.857/0001-05 (“SPE”), no âmbito de sua 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
da espécie com garantia real, com garantia adicional fi dejussória, em série única, no montante total de R$ 45.000.000,00 
(quarenta e cinco milhões de reais) na data de emissão a ser indicada na Escritura de Emissão da SPE (conforme defi nido 
abaixo) (“Data de Emissão SPE”), com as seguintes principais características: serão emitidas 45.000 (quarenta e cinco mil) 
debêntures (“Debêntures SPE” e, quando em conjunto com as Debêntures Subholding, “Debêntures”), todas com valor nominal 
unitário de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão SPE, vencendo-se em 38 (trinta e oito) meses contados da Data de 
Emissão SPE, ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão SPE, 
sendo certo que sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures SPE, conforme o 
caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida de 
um spread (sobretaxa) de 2,60% (dois inteiros e sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) dias úteis (“Emissão SPE” e, quando em conjunto com a Emissão Subholding, “Emissões”), nos termos e condições a 
serem dispostos no “Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Regis-
tro Automático, da Concessionária Rota Agro MT-GO S.A.”, a ser celebrado, dentre outras partes, entre a SPE, na qualidade de 
emissora, e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos titulares das Debêntures SPE (“Debenturistas SPE” e, 
quando em conjunto aos Debenturistas Subholding, os “Debenturistas”; e “Escritura de Emissão SPE” e, quando, em conjunto 
com a Escritura de Emissão Subholding, as “Escrituras de Emissão”), as quais serão objeto de distribuição pública, sob o regi-
me de garantia fi rme de colocação, sob o rito de registro automático, nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160, 
e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta SPE” e, quando em conjunto com a Oferta Subholding, 
“Ofertas”), obrigando-se a Companhia, perante os Debenturistas, com renúncia aos benefícios de ordem, direitos e faculdades 
de exoneração de qualquer natureza, previstos nos artigos 277, 301, 333, parágrafo único, 364, 365, 366, 368, 827, 834, 835, 
837, 838 e 839 todos do Código Civil, e artigos 130, inciso II, e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em 
vigor, como fi adora, responsável, exclusivamente por 51% (cinquenta e um por cento) dos valores devidos em decorrência das 
obrigações garantidas nos termos das Escrituras de Emissão (“Fiança” e “Limite da Fiança”, respectivamente); (ii) autorizar a 
diretoria da Companhia, bem como seus procuradores, a praticarem todos e quaisquer atos necessários para outorga da 
Fiança e realização das Ofertas e Emissões, bem como a adotarem todas e quaisquer medidas necessárias à formalização, 
efetivação e administração das deliberações desta ata, incluindo, mas não se limitando a negociar e celebrar as Escrituras de 
Emissão, bem como eventuais aditamentos, e todos os documentos relativos à outorga da Fiança e à realização das Ofertas e 
Emissões; e (iii) a ratifi cação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia ou por seus procuradores 
para a realização das Emissões e/ou das Ofertas, bem como para a outorga da Fiança. 5. DELIBERAÇÕES: Após as oportu-
nas discussões, os acionistas decidiram, por unanimidade de votos e sem ressalvas, o seguinte: 5.1. aprovar a outorga da 
Fiança pela Companhia, em favor dos Debenturistas, observado o Limite da Fiança. Os demais termos e condições da Fiança 
estarão dispostos nas respectivas Escrituras de Emissão. 5.2. autorizar a diretoria da Companhia, bem como seus procurado-
res, a praticarem todos e quaisquer atos necessários para outorga da Fiança e realização das Ofertas e Emissões, bem como 
a adotarem todas e quaisquer medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações desta ata, 
incluindo, mas não se limitando a negociar e celebrar as Escrituras de Emissão, bem como eventuais aditamentos, e todos os 
demais documentos relativos à outorga da Fiança e à realização das Ofertas e Emissões. 5.3. Ratifi car todos e quaisquer atos 
já praticados pela diretoria da Companhia ou por seus procuradores para a realização das Emissões e/ou das Ofertas, bem 
como para a outorga da Fiança. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada 
a Assembleia, da qual lavrou-se a presente ata, que, após lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Auto-
rizada a publicação da presente ata com a omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do artigo 130, parágrafo 2º, da 
Lei das Sociedades por Ações. A presente ata foi lavrada em 1 (uma) via digital, em livro próprio, tendo-se dela extraído cópias 
enviadas ao registro de comércio. São Paulo,02 de janeiro de 2026. MESA: João Leopoldino Neto - Presidente, Paulo Augus-
to Franzine - Secretário.  JUCESP nº 12.801/26-4 em 27/01/2026.

Beluca Participações S.A.
CNPJ/MF nº 38.075.380/0001-04 - NIRE 35300554167

Ata de Assembléia Geral Extraordinária Realizada em 13.01.2025
1. Data, Horário e Local: 13/01/2025, às 11 horas, na sede da Companhia, situada na Rua Leopoldo Couto Magalhães Júnior, nº 110,  
2º andar, conjuntos 23 e 24, Itaim Bibi, no Município de São Paulo/SP, CEP 04.542-000. 2. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação nos termos do Parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei 6.404, de 15/12/1976, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas 
subscritores. 3. Composição da Mesa: Foram nomeados pelos presentes para compor a mesa na qualidade de Presidente, Luiz Eduardo 
Paciello Piccini e Secretário, Anderson Caetano Lira. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre eleição e nomeação de novo membro da  
Diretor(a). 5. Resumo das Deliberações: A Assembleia Geral, por deliberação unânime: (a) Eleger e nomear como membro da Diretoria 
da Companhia, com mandato de 03 anos, contados a partir da presente data mediante assinatura do correspondente “Termo de Posse” 
lavrado no Livro de Atas de Reunião de Diretoria (Anexo 1), sendo permitida a reeleição, o membro eleito com as respectivas funções é: 
Denis Michel Tosta Bosso, portador RG nº 33.xxx.xxx e inscrita no CPF sob o nº 316.xxx.xxx-xx, com endereço comercial no Município de 
São Paulo/SP, para ocupar o cargo de Diretor(a) sem designação especifica, sem prejuízo de suas atribuições legais e estatutárias, ficará 
a cargo de head de controladoria da Companhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada 
esta ata que, lida e achada conforme, foi aprovada pelos presentes que a subscrevem. São Paulo, 13/01/2025. Membros da Mesa:  
Luiz Eduardo Paciello Piccini -Presidente, Anderson Caetano Lira - Secretário. Acionistas: Luiz Eduardo Paciello Piccini, LEPP 
Participações - EIRELI. Membro da Diretoria eleito: Denis Michel Tosta Bossso - Head de Controladoria. Advogado responsável:  
Luiz Eduardo Paciello Piccini -  OAB/SP 291263. JUCESP nº 61.605/25-6 em 17/02/2025. Aloizio E. Soares Júnior  - Secretário Geral.

Beluca Participações S.A.
CNPJ/MF nº 38.075.380/0001-04 - NIRE 35300554167

Ata de Assembléia Geral Ordinária Realizada em 02.09.2024
1. Data, Horário e Local: Ao 02/09/2024, às 11 horas, na sede da Companhia, situada na Rua Leopoldo Couto Magalhães Júnior, nº 110,  
2º andar, conjuntos 23 e 24, Itaim Bibi, no Município de São Paulo/SP, CEP 04.542-000. 2. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação nos termos do §4º do Artigo 124 da Lei 6.404, de 15/12/1976, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas 
subscritores, reuniram-se as seguintes pessoas: A totalidade dos subscritores, a seguir qualificados: (i) Luiz Eduardo Paciello Piccini, 
brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, advogado, nascido aos 12/10/1983, portador RG nº 24.XXX.XXX-X SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 219.XXX.XXX-XX, com endereço comercial no Município de São Paulo/SP; e, (ii) LEPP Participações Eireli, 
empresa individual de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.351.348/0001-70, com sede social na Rua Leopoldo Couto 
Magalhães Júnior, nº 110, 2º andar, conjuntos 23 e 24, Itaim Bibi, no Município de São Paulo/SP, CEP 04.542-000. Não subscritores, a seguir 
qualificados: (i) Anderson Caetano Lira, contador, brasileiro, solteiro, nascido aos 21/02/1975, portador RG nº 22.XXX.XXX-X  
e inscrito no CPF sob o nº 336.XXX.XXX-XX, com endereço comercial no Município de São Paulo/SP; (ii) Carla Regina Strasburg Teixeira, 
bióloga, brasileira, divorciada, nascida aos 18/02/1970, portadora RG nº 14.XXX.XXX-X e inscrita no CPF sob o nº 125.XXX.XXX-XX, com 
endereço comercial no Município de São Paulo/SP. 3. Composição da Mesa: Foram nomeados pelos presentes para compor a mesa na 
qualidade de Presidente, Luiz Eduardo Paciello Piccini e Secretário, Anderson Caetano Lira. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (a) reeleger 
e renomear o Sr. Luiz Eduardo Paciello Piccini para o cargo de Diretor Presidente e o Sr. Anderson Caetano Lira para o cargo de Diretor 
Financeiro; (b) eleger e nomear novo Diretor(a) para o cargo de Diretor(a) Administrativo; (c) tendo em vista a eleição e nomeação alterar o 
artigo 9º do Estatuto Social; e (d) consolidar o Estatuto Social. 5. Resumo das Deliberações: A Assembleia Geral, por deliberação unânime: 
(a) Reeleger e renomear os membros da Diretoria, com mandato de 03 (três) anos, tendo sido reeleitos, por unanimidade, o Diretor(a) 
Presidente e Diretor(a) Financeiro, contados a partir da presente data mediante assinatura do correspondente “Termo de Posse” lavrado no 
Livro de Atas de Reunião de Diretoria (Anexo 1), os membros reeleitos com as respectivas funções são: Diretor(a) Presidente: Luiz Eduardo 
Paciello Piccini, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, advogado, nascido aos 12/10/1983, portador RG nº 24.XXX.
XXX-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 219.XXX.XXX-XX, com endereço comercial no Município de São Paulo/SP; e, Diretor(a) Financeiro: 
Anderson Caetano Lira, brasileiro, solteiro, contador, nascido aos 21/02/1975, portador RG nº 22.XX.XXX-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF  
sob o nº 183.XXX.XXX-XX, com endereço comercial no Município de São Paulo/SP; (b) Eleger e nomear como membro da Diretoria da 
Companhia, com mandato de 03 anos, contados a partir da presente data mediante assinatura do correspondente “Termo de Posse” lavrado 
no Livro de Atas de Reunião de Diretoria (Anexo 1), sendo permitida a reeleição, o membro eleito com as respectivas funções é: Diretor(a) 
Administrativo: Carla Regina Strasburg Teixeira, bióloga, brasileira, divorciada, nascida aos 18/02/1970, portadora RG nº 14.XXX.XXX-X 
e inscrita no CPF sob o nº 125.XXX.XXX-XX, com endereço comercial no Município de São Paulo/SP. (c) Tendo em vista a eleição e nomeação 
do terceiro membro da Diretoria da Companhia, alterar a redação do caput artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, que passa a ser a 
seguinte: “Artigo 9° - A Companhia será administrada por uma Diretoria que terá mandato de 03 (três) anos, passível de reeleição, e será 
composta por, no mínimo 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco) membros, acionistas ou não, os diretores da Companhia adotarão as 
designações de (i) Diretor(a) Presidente, (ii) Diretor(a) Financeiro, (iii) Diretor(a) Administrativo, e (iv) Diretor(a) sem designação 
especifica, podendo haver cumulação de funções. Os membros serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse 
no livro de atas das reuniões do respectivo órgão, dispensados da prestação de qualquer garantia para o exercício de suas funções.”  
(d) Consolidar o Estatuto Social da Companhia (Anexo 2). 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e 
lavrada esta ata que, lida e achada conforme, foi aprovada pelos presentes que a subscrevem. São Paulo, 02/09/2024. Membros da Mesa: 
Luiz Eduardo Paciello Piccini - Presidente, Anderson Caetano Lira - Secretário. Acionistas: Luiz Eduardo Paciello Piccini, LEPP 
Participações - EIRELI. Membros da Diretoria eleitos: Luiz Eduardo Paciello Piccini - Diretor(a) Presidente, Anderson Caetano Lira 
- Diretor(a) Financeiro, Carla Regina Strasburg Teixeira - Diretor(a) Administrativo. Advogado responsável: Luiz Eduardo Paciello 
Piccini - OAB/SP 291263. JUCESP nº 349.135/24-1 em 18/09/2024. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo II - Estatuto Social 
- Capítulo I - Denominação, Sede, Prazo de Duração e Objeto Social - Artigo 1º - A sociedade anônima de capital fechado opera sob a 
denominação de Beluca Participações S/A e rege-se por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia 
tem sede e foro na Rua Leopoldo Couto de Magalhaes Junior, nº 110, 2° andar, conjuntos 23 e 24, Itaim Bibi, número de contribuinte/IPTU: 
016.120.0532-2 Município de São Paulo/SP, CEP 04542-000. §Único - A Companhia pode, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir ou 
encerrar filiais, agências, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º 
- O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Artigo 4º - A Companhia tem por objeto a participação em outras sociedades no Brasil 
ou no exterior, como sócia, acionista ou quotista, atuando como holding. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 5º - O capital social é 
de R$ 1.000,00 (mil reais), representado por 1.000 (mil) ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação 
confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Capítulo III - Assembleia Geral - Artigo 7º - Os acionistas 
reunir-se-ão em Assembleia Geral ordinariamente, nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social. As Assembleias Gerais 
Extraordinárias serão realizadas quando convocadas pela Diretoria, sempre que os interesses sociais ou a lei assim exigirem. §1º - A 
Assembleia Geral será instalada por qualquer Diretor e presidida por qualquer membro da Diretoria, que a presidirá, cabendo ao Presidente 
da Assembleia convidar um acionista ou funcionário da Companhia para secretariar os trabalhos, lavrando-se ata em livro próprio com as 
prescrições legais. §2º - Os acionistas poderão ser representados por mandatários, na forma da legislação em vigor. Artigo 8º - As 
deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, exceto para as matérias em que haja quórum superior estabelecido 
por lei. Capítulo IV - Administração - Artigo 9º - A Companhia será administrada por uma Diretoria que terá mandato de 03 (três) anos, 
passível de reeleição, e será composta por, no mínimo 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco) membros, acionistas ou não, os diretores da 
Companhia adotarão as designações de (i) Diretor(a) Presidente, (ii) Diretor(a) Financeiro, (iii) Diretor(a) Administrativo, e (iv) Diretor(a) 
sem designação especifica, podendo haver cumulação de funções. Os membros serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de 
termo de posse no livro de atas das reuniões do respectivo órgão, dispensados da prestação de qualquer garantia para o exercício de suas 
funções. §Único - Compete à Assembleia fixar o montante global e a distribuição da remuneração dos membros da Diretoria. Artigo 10º - No 
caso de ausência ou de impedimento temporário por menos de 30 (trinta) dias, de qualquer Diretor, suas funções serão acumuladas pelo 
Diretor Geral. §Único - No caso de renúncia, ausência por mais de 30 (trinta) dias, falecimento ou impedimento definitivo de qualquer dos 
Diretores, suas funções serão desempenhadas por outro Diretor, até que se processe a eleição do substituto pela próxima Assembleia Geral 
que se realizar. Artigo 11º - A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada ano, e extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais assim o exigirem, por convocação de qualquer um de seus membros. §1º - O quórum para a reunião da Diretoria é da integralidade 
de seus membros empossados e em exercício. §2º - As decisões da Diretoria serão tomadas sempre por maioria de votos, devendo as 
resoluções serem lavradas em livro próprio. Artigo 12º - Competirá à Diretoria, agindo conjuntamente por 02 (dois) Diretores, sendo um 
deles necessariamente o Diretor Presidente, a prática dos seguintes atos: (a) Representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou 
fora dele, transigir, desistir, contrair obrigações, estipular e renunciar direitos; (b) Admitir, promover, suspender, dispensar, demitir e contratar 
empregados; (c) Contratar empréstimos e financiamentos com quaisquer instituições bancárias e financeiras, especialmente com bancos 
e entidades oficiais de crédito e quaisquer outras, com poderes especiais para ajustar e assinar quaisquer contratos, oferecendo e dando 
em garantia bens da Companhia; (d) Assinar ações, títulos múltiplos e cautelas representativas das ações do capital social; (e) Emitir, 
endossar, sacar, assinar, aceitar e avalizar cheques, notas promissórias, duplicatas, letras de câmbio, cédulas de crédito rural, industrial e 
comercial, bem como quaisquer outros títulos de crédito, inclusive alienando fiduciariamente bens móveis da Companhia; (f) Receber e dar 
quitação, assinando recibos e papéis que envolvam responsabilidade da Companhia; (g) Constituir mandatário da Companhia, observado 
o disposto no §1º abaixo; (h) Abrir, encerrar e movimentar contas bancárias de depósitos, empréstimos, vinculadas, financeiras e quaisquer 
outras contas bancárias ou financeiras; (i) Assinar correspondências e termos de responsabilidade; (j) Representar a Companhia perante 
os órgãos e repartições da Administração Pública direta e indireta, federal, estaduais ou municipais; (k) Decidir sobre a abertura de filiais, 
agências, sucursais, depósitos, armazéns, postos de vendas, escritórios ou qualquer outro estabelecimento da Companhia em qualquer 
parte ou território nacional ou internacional; e (l) Decidir sobre quaisquer assuntos não previstos neste Estatuto. §1º - Na constituição de 
mandatário, será expressamente citado o limite dos poderes conferidos, desde que compreendidos no âmbito da competência da Diretoria, 
e fixado o prazo do mandato, que não excederá 12 (doze) meses, salvo se tratar de mandato outorgado com poderes ad judicia ou para 
processo administrativo. §2º - A Companhia, para a representação de que trata o art. 12, VI, do Código de Processo Civil, poderá, sempre 
por um de seus Diretores, constituir procurador, conferindo-lhe poderes para prática de atos em que se exija a qualidade de representante 
legal da Companhia, constando da procuração, dentre outros necessários, poderes para receber citação e intimação, para acordar, discordar, 
transigir, confessar e depor pessoalmente como representante legal da Companhia judicialmente. §3º - É expressamente vedado aos 
Diretores ou a qualquer procurador nomeado na forma deste Estatuto, utilizar-se da denominação social em negócios ou instrumentos de 
qualquer natureza, estranhos ao objeto social, assim como avalizar ou afiançar obrigações de terceiros, não produzindo quaisquer destes 
atos porventura praticados, efeitos em relação à Companhia, salvo se a Companhia estiver representada por todos os Diretores ou por 
Procurador com poderes especiais e específicos para a prática dos atos mencionados neste §, desde que, em qualquer situação, tenha havido 
expressa e prévia autorização por escrito dos acionistas que representem a totalidade do capital social, ou se estes participarem dos 
respectivos atos ou negócios, expressando sua concordância com os mesmos. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 13º - A Companhia 
terá um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, residentes no País, 
diplomados em curso de nível universitário, eleitos pela Assembleia Geral para um prazo de gestão máximo de 1 (um) ano, a expirar por 
ocasião da realização da Assembleia Geral Ordinária, sendo esse órgão de funcionamento não permanente, somente sendo instalado a pedido 
de acionistas que representem, no mínimo, 1/10 (um décimo) do capital social para o exercício social respectivo. Artigo 14º - O Conselho 
Fiscal, quando em funcionamento, terá as atribuições e a remuneração definidas pela Lei nº 6.404, de 1976. Capítulo VI - Exercício Social, 
Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro - Artigo 15º - O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, quando 
serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. O lucro líquido verificado terá a seguinte destinação: (m) 5% (cinco por 
cento) serão destinados à reserva legal, até que esta atinja o limite de 20% (vinte por cento) do capital social; (n) 25% (vinte e cinco por 
cento), no mínimo, para a distribuição de dividendos obrigatórios; (o) 30% (trinta por cento) serão destinados à reserva de reinvestimento; 
e (p) 40% (quarenta por cento) terão a destinação que for determinada pela Assembleia Geral. §1º - Os dividendos deverão ser pagos no 
prazo de até 60 (sessenta) dias da data em que forem declarados, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral. §2º - Por deliberação 
da Diretoria poderão ser pagos juros sobre o capital próprio, imputando-se o valor dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo 
obrigatório, com base no art. 9º, §7º, da Lei 9249, de 26.12.95. Capítulo VII - Liquidação da Companhia - Artigo 16º - A Companhia  
será liquidada nos casos previstos em lei. Capítulo VIII - Disposições Finais - Artigo 17º - Fica eleito o foro central da comarca da Capital 
do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente contrato. Artigo 18º - Os casos omissos  
neste Estatuto Social serão regulados pela Lei das Sociedades Anônimas (Lei n° 6.404/76).”São Paulo, 02/09/2024. Membros da Mesa: 
Luiz Eduardo Paciello Piccini - Presidente, Anderson Caetano Lira - Secretário.

EVIVAS 77 - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES  
DE BENS PRÓPRIOS LTDA 

CNPJ 64.008.239/0001-90 - NIRE 35.268.609.925
Ata de Reunião de Sócios de 02 de Fevereiro de 2026

Hora e Local. Aos 02 (Dois) dias do mês de fevereiro de 2026, às 14:00 horas, na sede da Sociedade, si-
tuada na Alameda Mangabeira, 878, M. Lagos, Aldeia da Serra, Barueri, SP, CEP 06429-255. Convocação e Pre-
senças: Compareceram à Reunião, os sócios: Everton Teixeira, Isabel Cristina Bentim Teixeira, Vivian Ben-
tim Teixeira, Vanessa Cristina Bentim Teixeira, Samuel Raulickis Teixeira, representando a integralidade 
do capital social da Sociedade, abaixo identificados, dispensando-se assim as formalidades de convoca-
ção, conforme o artigo 1.072, parágrafo 2º, do Código Civil. Composição da Mesa: Foram escolhidos, 
dentre os presentes, para Presidente da Mesa, o Sr. EVERTON TEIXEIRA; e para Secretário, o Sra. Isabel 
Cristina Bentim Teixeira. Ordem do Dia: (i) redução do capital social da Sociedade, por ser conside-
rado excessivo; (ii) autorização à administração da Sociedade para a realização de todos os atos neces-
sários à redução do capital social. Instalação e Deliberações: Verificada a presença dos sócios repre-
sentando a integralidade do capital social da Sociedade, foi devidamente instalada a Reunião de Sócios, 
tendo sido lida a ordem do dia, ao que se seguiram as seguintes deliberações, todas adotadas por 100% 
(cem porcento) do capital social votante: (i) Aprovar, sem reservas, a redução do capital social da So-
ciedade em R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), por ser excessivo em relação ao objeto da 
Sociedade, nos termos do art. 1.082, II do Código Civil. Em decorrência da redução aprovada, o capital 
social da Sociedade passa de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais) para R$ 259.000,00 (du-
zentos e cinquenta e nove mil reais), mediante o cancelamento de 9.500 (nove mil e quinhentas) quotas 
sociais da Sociedade, com valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada. Em decorrência da redução de 
capital ora aprovada, na forma do art. 1.084, caput, do Código Civil e observado o procedimento previs-
to nos §§ 1º a 3º do mesmo dispositivo, os sócios, Vivian Bentim Teixeira, Vanessa Cristina Bentim Teixei-
ra e Samuel Raulickis Teixeira, receberão, em restituição do valor das quotas canceladas, o valor de R$ 
33.000,00 (trinta e três mil reais) cada um, no total de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais), em mo-
eda corrente nacional. (ii) Autorizar que a administração da Sociedade pratique todos os atos neces-
sários à efetivação e formalização da redução de capital social ora aprovada, incluindo, sem limitação, 
a celebração de todos os documentos necessários para restituição dos valores devidos à sócia em ra-
zão da redução de capital e a publicação desta ata para os fins legais, em versão completa ou simplifica-
da. A presente ata refletindo a redução de capital será arquivada na Junta Comercial após o prazo de 90 
(noventa) dias contados de sua publicação, na forma do art. 1.084, § 3º, do Código Civil. Encerramen-
to: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, a qual foi por todos os presentes lida, apro-
vada e assinada. Barueri, SP, 04 de fevereiro de 2026. Mesa: Everton Teixeira -Presidente da Mesa; Isa-
bel Cristina Bentim Teixeira -Secretária da Mesa; Sócios: Vivian Bentim Teixeira, Vanessa Cristina Bentim 
Teixeira e Samuel Raulickis Teixeira.

J. Pilon S/A Açúcar e Álcool
CNPJ/MF ° 47.254.396/0001-67 - NIRE: 35.3.0010525.7

Ata da  95ª Reunião do Conselho de Administração Realizada em 10 de Dezembro de 2025
Data, hora e local da realização: 10/12/2.025, às 10:00 horas, no endereço da sua sede social, localizada na 
Fazenda Santa Maria, Bairro São Francisco, no município de Cerquilho, SP. Composição da Mesa: Presidente: 
José Pilon, Secretário:  Mário Nirceu Pilon. Presenças: - José Pilon, Mário Nirceu Pilon, Paulo Roberto Pilon, 
Valmir Pilon, Valdemir Pilon e Norberto Vieira da Cruz Filho, Conselheiros. Ordem do Dia: a) Deliberar sobre 
a distribuição e pagamento de dividendos, nos termos da Lei nº 15.270/2025; b) Deliberar sobre aumento 
do capital social com bonificação de ações; c) Outros assuntos de competência do Conselho (Art. 9º do Es-
tatuto Social) Deliberações:a) a) O 1º item da Ordem do Dia, foi analisado e discutido pormenorizadamente 
e recebeu parecer favorável para aprovação de todos os membros do conselho e foi aprovado por unanimi-
dade dos presentes conselheiros a distribuição e formas de pagamento de dividendos, no valor total de R$ 
30.000.000,00, sendo R$ 10.000.000,00 referente a distribuição da conta de reservas de lucros acumulados até 
2024 e R$ 20.000.000,00, referente a lucros do exercício de 2025, conforme balanço levantado em 31/10/2025. 
Em tempo, foi deliberado neste contexto, a ratificação dos dividendos já distribuídos e não pagos do ano de 
2020 no valor de R$ 20.000.000,00, totalizando a distribuição no valor de R$ 50.000.000,00. Desse total, R$ 
20.000.000,00, já foram pagos antecipadamente em 28/11/2025, restando o saldo de dividendos a pagar de 
R$ 30.000.000,00, com previsão de pagamento proporcional a participação de cada acionista até 31/12/2028, 
conforme lei 15.270/2025. b) Quanto a matéria constante da alínea “b”, da Ordem do Dia, foi discutido, 
analisado e recebeu parecer favorável de todos os conselheiros presentes, para aprovar o aumento do Capital 
Social mediante capitalização parcial do saldo da conta de reservas de lucros acumulados, no valor total de 
R$ 50.000.000,00 , elevando-o dos atuais R$ 210.000.000,00 para R$ 260.000.000,00, com a emissão de 
50.000.000 de novas ações, todas com valor nominal de R$ 1,00 , sendo atribuídas gratuitamente aos Acio-
nistas, na proporção das ações por eles detidas, a qual será apresentada para votação na AGE de 10/12/2025. 
c) Quanto à matéria constante no ítem “c” da Ordem do Dia, referente a outros assuntos de competência do 
conselho, não houve manifestação ou deliberações por parte dos presentes. Lavratura e leitura da Ata: a 
Ata, foi aprovada por unanimidade pelos Conselheiros presentes. Cerquilho, 10 de dezembro de 2025. Conse-
lheiros: - aa) - José Pilon, Mário Nirceu Pilon, Paulo Roberto Pilon, Valdemir Pilon, Valmir Pilon e Norberto 
Vieira da Cruz Filho. A presente ata é cópia fiel extraída do livro de Atas do Conselho de Administração de 
J. Pilon S/A Açúcar e Álcool.  Jose Pilon - Presidente da Mesa; Mario Nirceu Pilon - Secretário da Mesa, 
Conselheiros:  José Pilon - Presidente do Conselho; Mario Nirceu Pilon - Conselheiro; Norberto V. da 
Cruz Filho - Conselheiro; Paulo Roberto Pilon - Conselheiro; Valdemir Pilon - Conselheiro; Valmir Pilon 
- Conselheiro. JUCESP nº 3.842/26-5 em 09/01/2026, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código FA32-4B81-6E98-616A.
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Agro-Pecuária Pilon S/A.
CNPJ 44.973.410/0001-94 - NIRE: 35.3.0036461-9

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10 de dezembro de 2025
Data, hora e local da realização: 10/12/2025, às 15:30 horas, no endereço da sua sede social, localizada na Fazenda Santa Maria, Bairro São Francisco, no município 
de Cerquilho, SP. Composição da Mesa: Presidente: José Pilon, Secretário: Alexandre Pilon. Presenças:- Acionistas representando 89,95% das ações com direito a voto 
que compõem o Capital Social, conforme assinaturas constantes no livro de “Registro de Presença de Acionistas”, constatando-se, dessa forma, a existência de “quórum” 
necessário para a instalação da Assembleia e para as deliberações que constam da Ordem do Dia. Publicações Prévias: a) Edital de Convocação publicado nos dias 29, 30 
de novembro e 01 de dezembro, 02 e 03 de dezembro de 2025, respectivamente, no jornal “O Dia”, nas modalidades impressa nas páginas 05, 05 e 05, respectivamente 
e digital, nas páginas 01, 01 e 01, respectivamente, além de convocação individual aos acionistas. Ordem do Dia: Extraordinária: a) Deliberação sobre a proposta da 
Diretoria para aumento do capital social com bonificações de ações; b) Discussão de outros assuntos do interesse social. Deliberações: Iniciados os trabalhos e após 
discutirem as matérias da ordem do dia, os acionistas deliberaram: a) Quanto a matéria constante da alínea “a”, da Ordem do Dia, os acionistas presentes, em sua maioria 
com 84,11% dos votos, aprovaram o aumento do Capital Social mediante capitalização parcial do saldo da conta de reservas de lucros acumulados, no valor total de 
R$ 7.000.000,00 , totalmente integralizado, elevando-o dos atuais R$ 3.000.000,00  para R$ 10.000.000,00, com a emissão de 7.000.000 de novas ações, todas com 
valor nominal de R$ 1,00 cada, totalmente integralizadas neste ato, as quais foram atribuídas gratuitamente aos Acionistas, na proporção das ações por eles detidas, 
conforme Anexo I, tendo sido aprovado pela maioria dos acionistas presentes a nova redação para o “caput” do Artigo 6° do Estatuto Social, como segue: “Artigo 6º - O 
Capital Social da sociedade é de R$ 10.000.000,00, totalmente integralizado e dividido em 10.000.000 de ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 1,00 cada uma”, 
e representando 5,84% com voto contrário manifestado pelo acionista JGPilon Participações S.A., CNPJ nº 15.519.577/0001-81, com sede na Rua Engenheiro Urbano 
Pádua de Araújo, 134, apto 52, Centro, CEP 18520-135, Cerquilho/SP, neste ato representado pela vice-presidente a Sra. Daniele Cristina Infante Pilon, brasileira, casada, 
RG nº 32.669.197-2-SSP/SP e CPF nº 295.587.458-20, residente e domiciliada na Rua das Grevilhas, nº 281, Residencial Flamboyant, CEP 18.523-468, em Cerquilho/SP. 
b) Consta ainda nessa data, nas contas da empresa, um saldo de dividendos a pagar no passivo não circulante, já distribuídos e não pagos em exercícios anteriores no 
valor de R$ 4.000.000,00, neste ato, ficam ratificados tais dividendos, com previsão de pagamento proporcional a participação de cada acionista até 31/12/2028, con-
forme lei 15.270/2025. c) Fica consignado que os acionistas deliberam o ratificar o pagamento dos dividendos já distribuídos e não pagos em exercícios anteriores, bem 
como aumentar o capital social, em conformidade com as disposições da Lei nº 15.270, recentemente promulgada, cuja aplicação exige a adoção imediata das medidas 
cabíveis pela Companhia. Considerando a redação da referida lei e, pelo princípio da especialidade, fica consignado que sua incidência suspende, de forma excepcional 
e temporária, a aplicação do artigo 205 da L.S.A., exclusivamente para permitir o pagamento de dividendos acumulados até o ano de 2028, observados integralmente 
os ditames legais específicos. Tendo em vista que se trata de legislação nova, sujeita a eventuais alterações posteriores, à edição de regulamentação complementar ou 
normas interpretativas pelas autoridades competentes, fica registrado que a presente deliberação poderá ser revista, ajustada ou complementada, a qualquer tempo, de 
modo a assegurar a plena conformidade da Companhia com futuras disposições legais ou regulatórias. Fica, ainda, autorizado a Diretoria a adotar todas as providências 
necessárias para implementação desta deliberação e promover os ajustes que se tornarem necessários em razão de modificações normativas supervenientes que impac-
tem o presente ato. Encerramento: A seguir o Sr. Presidente franqueou a palavra a todos os presentes acerca dos assuntos pautados na Assembleia e, não existindo 
manifestações, o presidente encerrou a assembleia, passando-se à lavratura da ata. Lavratura e Leitura da Ata: Lavrada e lida a presente Ata, foi ela aprovada por 
unanimidade e sem quaisquer ressalvas pelos acionistas presentes. Cerquilho, 10 de dezembro de 2025. As) José Pilon, Presidente da Mesa, Alexandre Pilon, Secretário da 
Mesa. Acionistas presentes as): VALDELU PARTICIPAÇÕES S.A. representado pelo Diretor Presidente Sr. Marcelo Arraval, S.PILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo 
Diretor Presidente Sr. Paulo Roberto Pilon, LEOMAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, representada pela sócia–administradora Sra. Maria de Lourdes Beneton 
Pilon, MLGPILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Vice Presidente Sr. Carlos Renato Gayotto Pilon, CRPILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor 
Presidente Sr. Carlos Renato Gayotto Pilon, NPILON PARTICIPAÇÕES S/A representada pelo Diretor Presidente Sr. Nelson Pilon, PCPILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada 
pela Diretora Presidente Sra. Ana Lúcia Corradi Mazzer e pela Diretora vice-presidente a Sra. Ana Paula Mazzer Pilon Boaretto, ALCM PARTICIPAÇÕES S/A, representada 
pela Diretora Presidente Sra. Ana Lúcia Corradi Mazzer, LVP PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Luis Gustavo Pilon, NIRCEU PILON PARTICIPAÇÕES S/A, re-
presentada pelo Diretor Presidente Sr. Mário Nirceu Pilon, PAPILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo procurador Sr. Mário Nirceu Pilon, VALMIR PILON,  GLPILON 
PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presidente o Sr. Valmir Pilon, O.P.F. PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo procurador Sr. Valmir Pilon, , JGPILON PAR-
TICIPAÇÕES S/A, representada pela Diretora Vice-presidente Sra Daniele Cristina Infante Pilon, VIEIRA DA CRUZ E PILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor 
Presidente Sr. Norberto Vieira da Cruz Filho, NORBERTO VIEIRA DA CRIZ FILHO, BRENDA PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. Valdemir Pilon, 
SANTORINI PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo procurador Sr. Valdemir Pilon, MINGUTS PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo procurador Sr. Valdemir Pilon, BRUMAPI 
PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo procurador Sr. Valdemir Pilon, MARIA VERGÍNIA PILON RUBINATO, representada pelo procurador Sr. Valdemir Pilon, V.R.P. ADM. 
E AGROPECUÁRIA S/A, representada pela Diretora Presidente Sra. Nelma Terezinha Ferreira Pilon. J.HELENA - PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presidente 
Sr. José Pilon e pelo Diretor vice-presidente o Sr. José Roberto Pilon e J. PILON S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL, representada pelo Diretor Presidente Sr. José Pilon. A presente 
Ata é cópia fiel extraída do Livro de Atas de Assembleias Gerais de Agro-Pecuária Pilon S/A. Jose Pilon - Presidente da Mesa; Alexandre Pilon -  Secretário da Mesa.
JUCESP nº 3.325/26-0 em 09/01/2026, Marina Centurion Dardani - Secretário Geral. 
Boletim de Subscrição, Integralização e Atribuição das Novas Ações Emitidas no Aumento de Capital Deliberado Por AGE de 10/12/2025, Subscritas Proporcio-
nalmente Pelos Acionistas e Integralizadas no Ato Com Aproveitamento de Parte do Saldo de Reserva de Lucros no Valor de R$ 7.000.000,00 Ações Ordinárias 
Nominativas no Valor Nominal de R$ 1,00 (Um Real) Cada Uma )
Acionistas Antes do Ações Novas Emitidas, Subscritas e Posição Final Após
                    Aumento do Capital  Integralizadas com Reserva de Lucros                     Aumento De Capital 
             Ações        %         Ações          %            Ações               %
01- V.R.P Administração E Agropecuária S/A  290.362  9,678733%  677.511  9,678733%  967.873  9,678733%
02- S. Pilon Participações S/A  272.214  9,074793%  635.235  9,074793%  907.449  9,074793%
03- GLPilon Participações S/A  269.106  8,970200%  627.914  8,970200%  897.020  8,970200%
04- JGPilon Participações S/A  175.219  5,840633%  408.844  5,840633%  584.063  5,840633%
05- NPilon Participações S/A  166.504  5,550133%  388.509  5,550133%  555.013  5,550133%
06- Nirceu Pilon Participações S/A  163.474  5,449133%  381.439  5,449133%  544.913  5,449133%
07- MLGpilon Participações S/A  80.072  2,669067%  186.835  2,669067%  266.907  2,669067%
08- CRPilon Participações S/A  39.925  1,330833%  93.158  1,330833%  133.083  1,330833%
09- Cláudia Regina Gayotto Pilon  39.925  1,330833%  93.158  1,330833%  133.083  1,330833%
10- Leomar Empreend. E Participações Ltda  158.712  5,290400%  370.328  5,290400%  529.040  5,290400%
11- J.Helena Participações S/A  150.000  5,000000%  350.000  5,000000%  500.000  5,000000%
12- Pilon E Souza Alves Participações S/A  147.308  4,910267%  343.719  4,910267%  491.027  4,910267%
13- J.Pilon S/A - Açúcar E Álcool  147.308  4,910267%  343.719  4,910267%  491.027  4,910267%
14- Valdelu Participações S/A  73.654  2,455133%  171.859  2,455133%  245.513  2,455133%
15- Vieira Da Cruz E Pilon Participações S/A  147.308  4,910267%  343.719  4,910267%  491.027  4,910267%
16- Papilon Participações S/A  133.823  4,460767%  312.254  4,460767%  446.077  4,460767%
17- O.P.F. Participações S/A  98.999  3,299967%  230.998  3,299967%  329.997  3,299967%
18- ALCM Participações S/A  33.915  1,130500%  79.135  1,130500%  113.050  1,130500%
19 -PCPilon Participações S/A  33.915  1,130500%  79.135  1,130500%  113.050  1,130500%
20- Valmir Pilon  67.830  2,260000%  158.200  2,260000%  226.030  2,260300%
21 -Brenda Participações S/A  59.373  1,979100%  138.537  1,979100%  197.910  1,979100%
22- Luis Maria Da Silva Spezzotto  17.246  0,574875%  40.241  0,574875%  57.487  0,574875%
23 -Brumapi Participações Ltda  17.250  0,575000%  40.250  0,575000%  57.500  0,575000%
24- Santorini Participações S/A   34.499  1,149967%  80.498  1,149967%  114.997  1,149967%
25- Minguts Participações S/A  34.499  1,149967%  80.498  1,149967%  114.997  1,149967%
26- José Roberto Pilon  23.386  0,779533%  54.567  0,779533%  77.953  0,779533%
27- LVP Participações S/A  18.148  0,604933%  42.345  0,604933%  60.493  0,604933%
28 -Maria Verginia Pilon Rubinato  17.401  0,580033%  40.602  0,580033%  58.003  0,580033%
29- Norberto Vieira Da Cruz Filho  14.971  0,499033%  34.935  0,499033%  49.906  0,499063%
30 -MB International Participações Ltda.  73.654  2,455133%  171.858  2,455133%  245.512  2,455133%
Total   3.000.000  100,00%  7.000.000  100,00%  10.000.000  100,00%

Cerquilho, 10 De Dezembro De 2.025. José Pilon - Presidente da Mesa; Alexandre Pilon - Secretário da Mesa.

Fazenda Pilon S/A
CNPJ 57.226.151/0001-80 - NIRE: 35.3.0036405-8

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizadas em 10 de Dezembro de 2025
Data, hora e local da realização: 10/12/2025, às 15:00 horas, no endereço da sua sede social, localizada na Fazenda Santa Maria, Bairro São Francisco, no município de 
Cerquilho, SP. Composição da Mesa:- Presidente: José Pilon, Secretário:  Alexandre Pilon. Presenças:- Acionistas representando 95,80% das ações com direito a voto que 
compõem o Capital Social, conforme assinaturas constantes no livro de “Registro de Presença de Acionistas”, constatando-se, dessa forma, a existência de “quórum” neces-
sário para a instalação da Assembleia e para as deliberações que constam da Ordem do Dia. Publicações Prévias: a) Edital de Convocação publicado nos dias 29, 30 de no-
vembro e 01 de dezembro, 02 e 03 de dezembro de 2025, respectivamente, no jornal “O Dia”, nas modalidades impressa nas páginas 05, 05 e 05, respectivamente e digital, 
nas páginas 01, 01 e 01, respectivamente, além de convocação individual aos acionistas; Ordem do Dia: Extraordinária: a) Deliberação sobre a distribuição e pagamento 
de dividendos, nos termos da Lei nº 15.270/2025; b) Deliberação sobre a proposta da Diretoria para aumento do capital social com bonificações de ações; c) Discussão de 
outros assuntos do interesse social. Deliberações: Iniciados os trabalhos e após discutirem as matérias da ordem do dia, os acionistas deliberaram: a) Quanto a matéria 
constante da alínea “a”, da Ordem do Dia, os acionistas presentes, de forma unânime, sem quaisquer ressalvas e com abstenção dos legalmente impedidos, aprovaram a 
distribuição e formas de pagamento de dividendos, no valor total de R$ 2.100.000,00,sendo R$ 1.500.000,00 referente a distribuição da conta de lucros acumulados até 
2024 e R$ 600.000,00, lucros conforme balanço levantado em 31/10/2025. Em tempo, foi deliberado neste contexto, a ratificação dos dividendos já distribuídos e não 
pagos do ano de 2020 no valor de R$ 3.000.000,00, totalizando a distribuição no valor de R$ 5.100.000,00. Desse total, R$ 1.500.000,00, já foram pagos antecipadamente 
em 28/11/2025, restando o saldo de dividendos a pagar de R$ 3.600.000,00, com previsão de pagamento proporcional a participação de cada acionista até 31/12/2028, 
conforme lei 15.270/2025. b) Quanto a matéria constante da alínea “b”, da Ordem do Dia, os acionistas presentes, em sua maioria com 79,58% dos votos, aprovaram o 
aumento do Capital Social mediante capitalização parcial do saldo da conta de reservas de lucros acumulados, no valor total R$ 1.000.000,00, elevando-o dos atuais R$ 
2.000.000,00, para R$ 3.000.000,00, com a emissão de 1.000.000 de novas ações, todas com valor nominal de R$ 1,00 cada, totalmente integralizadas neste ato, as quais 
foram atribuídas gratuitamente  aos acionistas,  na proporção das ações por eles detidas, conforme Anexo I, tendo sido aprovado pela maioria dos acionistas presentes 
a nova redação para o “caput” do Artigo 6° do Estatuto Social, como segue: “Artigo 6º - O Capital Social da sociedade é de R$ 3.000.000,00, totalmente integralizado e 
dividido em 3.000.000 de ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 1,00  cada uma”, e representando 16,22% com voto contrário manifestado pelo acionista Américo 
Pilon Junior, brasileiro, casado, RG nº 18.959.628-4, CPF/MF nº 163.188.218-05, com endereço na Alameda das Grevilhas, Residencial Flamboyant, 281, CEP 18523-468, 
Cerquilho/SP, neste ato representado pela sua procuradora a Sra. Daniele Cristina Infante Pilon, brasileira, casada, RG nº 32.669.197-2-SSP/SP e CPF nº 295.587.458-20, 
residente e domiciliada na Rua das Grevilhas, nº 281, Residencial Flamboyant, CEP 18.523-468, em Cerquilho/SP. c) Fica consignado que os acionistas deliberam aprovar 
o pagamento dos dividendos acumulados, bem como aumentar o capital social, em conformidade com as disposições da Lei nº 15.270, recentemente promulgada, cuja 
aplicação exige a adoção imediata das medidas cabíveis pela Companhia. Considerando a redação da referida lei e, pelo princípio da especialidade, fica consignado que 
sua incidência suspende, de forma excepcional e temporária, a aplicação do artigo 205 da L.S.A., exclusivamente para permitir o pagamento de dividendos acumulados 
até o ano de 2028, observados integralmente os ditames legais específicos. Tendo em vista que se trata de legislação nova, sujeita a eventuais alterações posteriores, à 
edição de regulamentação complementar ou normas interpretativas pelas autoridades competentes, fica registrado que a presente deliberação poderá ser revista, ajustada 
ou complementada, a qualquer tempo, de modo a assegurar a plena conformidade da Companhia com futuras disposições legais ou regulatórias. Fica, ainda, autorizado a 
Diretoria a adotar todas as providências necessárias para implementação desta deliberação e promover os ajustes que se tornarem necessários em razão de modificações 
normativas supervenientes que impactem o presente ato. d) Quanto à matéria constante da alínea “c”, da Ordem do Dia, referente a outros assuntos de interesse social, 
não houve manifestações ou deliberações por parte dos presentes. Encerramento: A seguir o Sr. Presidente franqueou a palavra a todos os presentes acerca dos assuntos 
pautados na Assembleia e, não existindo manifestações, o presidente encerrou a assembleia, passando-se à lavratura da ata. Lavratura e Leitura da Ata: Lavrada e lida 
a presente Ata, foi ela aprovada por unanimidade e sem quaisquer ressalvas pelos acionistas presentes. Cerquilho, 10 de dezembro de 2025. As) José Pilon, Presidente da 
Mesa, Alexandre Pilon, Secretário da Mesa. Acionistas presentes as): VALDELU PARTICIPAÇÕES S.A. representado pelo Diretor Presidente Sr. Marcelo Arraval, S.PILON PAR-
TICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. Paulo Roberto Pilon, LEOMAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, representada pela sócia–administradora 
Sra. Maria de Lourdes Beneton Pilon, MLGPILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Vice Presidente Sr. Carlos Renato Gayotto Pilon, CRPILON PARTICIPAÇÕES 
S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. Carlos Renato Gayotto Pilon, NPILON PARTICIPAÇÕES S/A representada pelo Diretor Presidente Sr. Nelson Pilon, PCPILON 
PARTICIPAÇÕES S/A, representada pela Diretora Presidente Sra. Ana Lúcia Corradi Mazzer e pela Diretora vice-presidente a Sra. Ana Paula Mazzer Pilon Boaretto, ALCM 
PARTICIPAÇÕES S/A, representada pela Diretora Presidente Sra. Ana Lúcia Corradi Mazzer, LVP PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Luis Gustavo Pilon, NIRCEU 
PILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. Mário Nirceu Pilon, PAPILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo procurador Sr. Mário Nirceu Pilon, 
NHPILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo procurador Sr. Mário Nirceu Pilon, VALMIR PILON,  GLPILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presidente o Sr. 
Valmir Pilon, O.P.F. PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo procurador Sr. Valmir Pilon, AMÉRICO PILON JÚNIOR, representado pela procuradora Sra Daniele Cristina Infante 
Pilon, VIEIRA DA CRUZ E PILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. Norberto Vieira da Cruz Filho, BRENDA PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo 
Diretor Presidente Sr. Valdemir Pilon, SANTORINI PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo procurador Sr. Valdemir Pilon, MINGUTS PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo pro-
curador Sr. Valdemir Pilon, BRUMAPI PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo procurador Sr. Valdemir Pilon, MARIA VERGÍNIA PILON RUBINATO, representada pelo procurador 
Sr. Valdemir Pilon, J.HELENA - PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. José Pilon e pelo Diretor vice-presidente o Sr. José Roberto Pilon, J. PILON S/A 
AÇÚCAR E ÁLCOOL, representada pelo Diretor Presidente Sr. José Pilon. A presente Ata é cópia fiel extraída do Livro de Atas de Assembleias Gerais de Fazenda Pilon S/A.  
Jose Pilon - Presidente da Mesa; Mario Nirceu Pilon - Secretário da Mesa. JUCESP nº 2.035/26-1 em 08/01/2026, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
Boletim de Subscrição, Integralização e Atribuição das Novas Ações Emitidas no Aumento de Capital Deliberado por Age De 10/12/2025, Subscritas Proporcionalmente 
Pelos Acionistas e Integralizadas no Ato com Aproveitamento de Parte do Saldo de Reserva de Lucros no Valor de R$ 1.000.000,00 Ações Ordinárias Nominativas no Valor 
Nominal de R$ 1,00 (Um Real) Cada Uma )
Acionistas Antes do Ações Novas Emitidas, Subscritas e Posição Final Após
                    Aumento do Capital  Integralizadas com Reserva de Lucros                     Aumento De Capital 
             Ações        %         Ações          %            Ações               %
01- Américo Pilon Júnior  324.400  16,220000%  162.199  16,220000%  486.599  16,220000%
02- S. Pilon Participações S/A  257.437  12,871850%  128.719  12,871850%  386.156  12,871850%
03- GLPilon Participações S/A  161.800  8,090000%  80.900  8,090000%  242.700  8,090000%
04- J.Helena Participações S/A  108.000  5,400000%  54.000  5,400000%  162.000  5,400000%
05- MLGPilon Participações S/A  54.000  2,700000%  27.000  2,700000%  81.000  2,700000%
06- CRPilon Participações S/A  27.000  1,350000%  13.500  1,350000%  40.500  1,350000%
07- Cláudia Regina Gayotto Pilon   27.000  1,350000%  13.500  1,350000%  40.500  1,350000%
08- Leomar Empreend.E Participações Ltda.  108.000  5,400000%  54.000  5,400000%  162.000  5,400000%
09- NPilon Participações S/A  81.000  4,050000%  40.500  4,050000%  121.500  4,050000%
10- Nirceu Pilon Participações S/A  81.000  4,050000%  40.500  4,050000%  121.500  4,050000%
11- Papilon Participações S/A  81.000  4,050000%  40.500  4,050000%  121.500  4,050000%
12- NHpilon Participações S/A  81.000  4,050000%  40.500  4,050000%  121.500  4,050000%
13- Vieira Da Cruz E Pilon Participações S/A  81.000  4,050000%  40.500  4,050000%  121.500  4,050000%
14- J Pilon S/A. Açúcar E Alcool  40.600  2,030000%  20.300  2,030000%  60.900  2,030000%
15- Valdelu Participações S/A  40.500  2,025000%  20.250  2,025000%  60.750  2,025000%
16 - O.P.F. Participações S/A  32.400  1,620000%  16.200  1,620000%  48.600  1,620000%
17- ALCM Participações S/A  16.200  0,810000%  8.100  0,810000%  24.300  0,810000%
18- PCPilon Participações S/A  16.200  0,810000%  8.100  0,810000%  24.300  0,810000%
19- Valmir Pilon  32.400  1,620000%  16.200  1,620000%  48.600  1,620000%
20- Brenda Participações S/A  64.800  3,240000%  32.400  3,240000%  97.200  3,240000%
21- Luis Maria Da Silva Spezzotto  16.540  0,827000%  8.270  0,827000%  24.810  0,827000%
22- Brumapi Participações Ltda  48.260  2,413000%  24.130  2,413000%  72.390  2,413000%
23- Santorini Participações S/A  64.800  3,240000%  32.400  3,240000%  97.200  3,240000%
24- Minguts Participações S/A  64.800  3,240000%  32.400  3,240000%  97.200  3,240000%
25- Maria Vergínia Pilon Rubinato  32.200  1,610000%  16.100  1,610000%  48.300  1,610000%
26- LVP Participações S/A  17.163  0,858150%  8.582  0,858150%  25.745  0,858150%
27- MB International Participações Ltda  40.500  2,025000%  20.250  2,025000%  60.750  2,025000%
Total   2.000.000  100,00%  1.000.000  100,00%  3.000.000  100,00%

Cerquilho, 10 de Dezembro de 2.025. José Pilon - Presidente da Mesa; Alexandre Pilon - Secretário da Mesa.

Fazendas Reunidas Pilon S/A
CNPJ 52.310.885/0001-29 - NIRE: 35.3.0036406-6

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10 de Dezembro de 2025
Data, hora e local da realização: 10/12/2025, às 14:45 horas, no endereço da sua sede social, localizada na Rodovia Vicinal Octavio Pilon - Cerquilho a Cesário Lange, s/
nº, KM 3,3, Bairro São Francisco, no município de Cerquilho, SP. Composição da Mesa:- Presidente: José Pilon, Secretário:  Alexandre Pilon. Presenças: Acionistas repre-
sentando 96,08% das ações com direito a voto que compõem o Capital Social, conforme assinaturas constantes no livro de “Registro de Presença de Acionistas”, consta-
tando-se, dessa forma, a existência de “quórum” necessário para a instalação da Assembleia e para as deliberações que constam da Ordem do Dia. Publicações Prévias: a) 
Edital de Convocação publicado nos dias 29, 30 de novembro e 01 de dezembro, 02 e 03 de dezembro de 2025, respectivamente, no jornal “O Dia”, nas modalidades im-
pressa nas páginas 05, 05 e 05, respectivamente e digital, nas páginas 01, 01 e 01, respectivamente, além de convocação individual aos acionistas; Ordem do Dia: Extra-
ordinária: a) Deliberação sobre a distribuição e pagamento de dividendos, nos termos da Lei nº 15.270/2025; b) Deliberação sobre a proposta da Diretoria para aumento 
do capital social com bonificações de ações; c) Discussão de outros assuntos do interesse social. Deliberações: Iniciados os trabalhos e após discutirem as matérias da 
ordem do dia, os acionistas deliberaram: a) Quanto a matéria constante da alínea “a”, da Ordem do Dia, os acionistas presentes, de forma unânime, sem quaisquer ressal-
vas e com abstenção dos legalmente impedidos, aprovaram a distribuição e formas de pagamento de dividendos, no valor total de R$ 12.700.000,00, sendo R$ 7.100.000,00 
referente a distribuição da conta de lucros acumulados até 2024 e R$ 5.600.000,00, conforme balanço levantado em 31/10/2025. Em tempo, foi deliberado neste contex-
to, a ratificação dos dividendos já distribuídos e não pagos do ano de 2020 no valor de R$ 1.400.000,00, totalizando a distribuição no valor de R$ 14.100.000,00. Desse 
total, R$ 6.500.000,00, já foram pagos antecipadamente em 28/11/2025, restando o saldo de dividendos a pagar de R$ 7.600.000,00 com previsão de pagamento propor-
cional a participação de cada acionista até 31/12/2028, conforme lei 15.270/2025. b) Quanto a matéria constante da alínea “b”, da Ordem do Dia, os acionistas presentes, 
em sua maioria com 89,07% dos votos, aprovaram o aumento do Capital Social mediante capitalização parcial do saldo da conta de reservas de lucros acumulados, no 
valor total de R$ 15.000.000,00 , elevando-o dos atuais R$ 50.000.000,00 totalmente integralizado, para R$ 65.000.000,00, com a emissão 15.000.000 de novas ações, 
todas com valor nominal de R$ 1,00 cada, totalmente integralizadas neste ato, as quais foram atribuídas gratuitamente  aos Acionistas, na proporção das ações por eles 
detidas, conforme Anexo I, tendo sido aprovado pela maioria dos acionistas presentes a nova redação para o “caput” do Artigo 5° do Estatuto Social, como segue: “Artigo 
5º - O Capital Social da sociedade é de R$ 65.000.000,00, totalmente integralizado e dividido em 65.000.000 de ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 1,00 cada 
uma”, e representando 7,01% com voto contrário manifestado pelos acionistas Américo Pilon Junior, brasileiro, casado, RG nº 18.959.628-4, CPF/MF nº 163.188.218-05, 
com endereço na Alameda das Grevilhas, Residencial Flamboyant, 281, CEP 18523-468, Cerquilho/SP, neste ato representado pela sua procuradora a Sra. Daniele Cristina 
Infante Pilon, brasileira, casada, RG nº 32.669.197-2-SSP/SP e CPF nº 295.587.458-20, residente e domiciliada na Rua das Grevilhas, nº 281, Residencial Flamboyant, CEP 
18.523-468, em Cerquilho/SP,  e JGPilon Participações S.A., CNPJ nº 15.519.577/0001-81, com sede na Rua Engenheiro Urbano Pádua de Araújo, 134, apto 52, Centro, 
CEP 18520-135, Cerquilho/SP, neste ato representado pela vice-presidente a Sra. Daniele Cristina Infante Pilon, brasileira, casada, RG nº 32.669.197-2-SSP/SP e CPF nº 
295.587.458-20, residente e domiciliada na Rua das Grevilhas, nº 281, Residencial Flamboyant, CEP 18.523-468, em Cerquilho/SP. c) Fica consignado que os acionistas 
deliberam aprovar o pagamento dos dividendos acumulados, bem como aumentar o capital social, em conformidade com as disposições da Lei nº 15.270, recentemente 
promulgada, cuja aplicação exige a adoção imediata das medidas cabíveis pela Companhia. Considerando a redação da referida lei e, pelo princípio da especialidade, fica 
consignado que sua incidência suspende, de forma excepcional e temporária, a aplicação do artigo 205 da L.S.A., exclusivamente para permitir o pagamento de dividendos 
acumulados até o ano de 2028, observados integralmente os ditames legais específicos. Tendo em vista que se trata de legislação nova, sujeita a eventuais alterações 
posteriores, à edição de regulamentação complementar ou normas interpretativas pelas autoridades competentes, fica registrado que a presente deliberação poderá ser 
revista, ajustada ou complementada, a qualquer tempo, de modo a assegurar a plena conformidade da Companhia com futuras disposições legais ou regulatórias. Fica, 
ainda, autorizado a Diretoria a adotar todas as providências necessárias para implementação desta deliberação e promover os ajustes que se tornarem necessários em razão 
de modificações normativas supervenientes que impactem o presente ato. d) Quanto à matéria constante da alínea “c”, da Ordem do Dia, referente a outros assuntos de 
interesse social, não houve manifestações ou deliberações por parte dos presentes. Encerramento: A seguir o Sr. Presidente franqueou a palavra a todos os presentes 
acerca dos assuntos pautados na Assembleia e, não existindo manifestações, o presidente encerrou a assembleia, passando-se à lavratura da ata. Lavratura e Leitura da 
Ata: Lavrada e lida a presente Ata, foi ela aprovada por unanimidade e sem quaisquer ressalvas pelos acionistas presentes. Cerquilho, 10 de dezembro de 2025. As) José 
Pilon, Presidente da Mesa, Alexandre Pilon, Secretário da Mesa. Acionistas presentes as): VALDELU PARTICIPAÇÕES S.A. representado pelo Diretor Presidente Sr. Marcelo 
Arraval, S.PILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. Paulo Roberto Pilon, LEOMAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, representada pela 
sócia–administradora Sra. Maria de Lourdes Beneton Pilon, NPILON PARTICIPAÇÕES S/A representada pelo Diretor Presidente Sr. Nelson Pilon, LVP PARTICIPAÇÕES S/A, 
representada pelo Diretor Luis Gustavo Pilon, PCPILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pela Diretora Presidente Sra. Ana Lúcia Corradi Mazzer e pela Diretora vice-presi-
dente a Sra. Ana Paula Mazzer Pilon Boaretto, MLGPILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Vice Presidente Sr. Carlos Renato Gayotto Pilon, CRPILON PARTI-
CIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. Carlos Renato Gayotto Pilon, NIRCEU PILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. Mário 
Nirceu Pilon, PAPILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo procurador Sr. Mário Nirceu Pilon, NHPILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo procurador Sr. Mário 
Nirceu Pilon, VALMIR PILON,  GLPILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presidente o Sr. Valmir Pilon, O.P.F. PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo procurador 
Sr. Valmir Pilon, AMÉRICO PILON JÚNIOR, representado pela procuradora Sra Daniele Cristina Infante Pilon, JGPILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pela Diretora Vice-
presidente Sra Daniele Cristina Infante Pilon, VIEIRA DA CRUZ E PILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. Norberto Vieira da Cruz Filho, 
BRENDA PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. Valdemir Pilon, SANTORINI PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo procurador Sr. Valdemir 
Pilon, MINGUTS PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo procurador Sr. Valdemir Pilon, BRUMAPI PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo procurador Sr. Valdemir 
Pilon, MARIA VERGÍNIA PILON RUBINATO, representada pelo procurador Sr. Valdemir Pilon, V.R.P. ADM. E AGROPECUÁRIA S/A, representada pela Diretora Presiden-
te Sra. Nelma Terezinha Ferreira Pilon. J.HELENA - PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. José Pilon e pelo Diretor vice-presidente o Sr. José 
Roberto Pilon, J. PILON S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL, representada pelo Diretor Presidente Sr. José Pilon, JUPIRA MINERAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, representada pelo 
Diretor Presidente Sr. Mário Nirceu Pilon. A presente Ata é cópia fiel extraída do Livro de Atas de Assembleias Gerais de Fazendas Reunidas Pilon S/A. Jose Pilon 
- Presidente da Mesa; Alexandre Pilon - Secretário da Mesa. JUCESP nº 2.036/26-5 em 08/01/2026, Marina Centurion Dardani - Secretário Geral. 
Boletim de Subscrição, Integralização e Atribuição das Novas Ações Emitidas no Aumento de Capital Deliberado Por AGE de 10/12/2025, Subscritas Proporcionalmente 
Pelos Acionistas e Integralizadas no Ato com Aproveitamento de Parte do Saldo de Reserva de Lucros no Valor de R$ 15.000.000,00. Ações Ordinárias Nominativas no Valor 
Nominal de R$ 1,00 (Um Real) Cada Uma)
Acionistas Antes do Ações Novas Emitidas, Subscritas e Posição Final Após
                    Aumento do Capital  Integralizadas com Reserva de Lucros                     Aumento De Capital 
             Ações        %         Ações          %            Ações               %
01- S. Pilon Participações S/A  5.121.905  10,243810%  1.536.571  10,243810%  6.658.476  10,243810%
02- GLPilon Participações S/A  4.450.742  8,901484%  1.335.223  8,901484%  5.785.965  8,901484%
03- V.R.P Administração e Agropecuária S/A  4.074.722  8,149444%  1.222.417  8,149444%  5.297.139  8,149444%
04- J. Helena - Participações S/A  2.052.634  4,105268%  615.790  4,105268%  2.668.424  4,105268%
05- NPilon Participações S/A  2.981.440  5,962881%  894.432  5,962881%  3.875.872  5,962881%
06- Nirceu Pilon Participações S/A  843.784  1,687569%  253.135  1,687569%  1.096.919  1,687569%
07- Leomar - Empr. e Part Ltda  2.871.349  5,742698%  861.405  5,742698%  3.732.754  5,742698%
08- Américo Pilon Junior  2.420.213  4,840427%  726.064  4,840427%  3.146.277  4,840427%
 09- Valdelu Participações S/A  1.175.415  2,350800%  352.620  2,350800%  1.528.035  2,350800%
10- Vieira da Cruz e Pilon Participações S/A  2.350.831  4,701662%  705.249  4,701662%  3.056.080  4,701662%
11- Papilon Participações S/A  1.441.930  2,883860%  432.579  2,883860%  1.874.509  2,883860%
12- NHPilon Participações S/A  788.514  1,577029%  236.554  1,577029%  1.025.068  1,577029%
13- MLGpilon Participações S/A  1.460.769  2,921538%  438.231  2,921538%  1.899.000  2,921538%
14- JGPilon Participações S/A  1.084.218  2,168437%  325.266  2,168437%  1.409.484  2,168437%
15- Brenda Participações S/A  1.930.650  3,861300%  579.195  3,861300%  2.509.845  3,861300%
16- O.P.F. Participações S/A  1.309.893  2,619786%  392.968  2,619786%  1.702.861  2,619786%
17- PCPilon Participações S/A  528.720  1,057440%  158.616  1,057440%  687.336  1,057440%
18- Valmir Pilon  1.049.092  2,098184%  314.728  2,098184%  1.363.820  2,098184%
19- CRPilon Participações S/A  595.834  1,191665%  178.750  1,191665%  774.584  1,191665%
20- J.Pilon S/A Açúcar E Álcool  4.903.810  9,807621%  1.471.143  9,807621%  6.374.953  9,807621%
21- Claudia Regina Gayotto Pilon   526.292  1,052583%  157.887  1,052583%  684.179  1,052583%
22- Jupira Mineração E Agropecuária S/A  691.456  1,382913%  207.437  1,382913%  898.893  1,382913%
23- Luis Maria Da Silva Spezzotto  259.386  0,518772%  77.816  0,518772%  337.202  0,518772%
24- Brumapi Participações Ltda  707.542  1,415083%  212.262  1,415083%  919.804  1,415083%
25- Minguts Participações S/A  1.073.477  2,146953%  322.043  2,146953%  1.395.520  2,146953%
26- Santorini Participações S/A  1.204.981  2,409961%  361.494  2,409961%  1.566.475  2,409961%
27- Maria Vergínia Pilon Rubinato  583.525  1,167050%  175.058  1,167050%  758.583  1,167050%
28- LVP Participações S/A  341.460  0,682920%  102.438  0,682920%  443.898  0,682920%
29 MB International Participações Ltda.  1.175.416  2,350862%  352.629  2,350862%  1.528.045  2,350862%
Total   50.000.000  100,00%  15.000.000  100,00%  65.000.000  100,00%

Cerquilho, 10 de dezembro de 2025. José Pilon - Presidente da Mesa; Alexandre Pilon - Secretário da Mesa.

J.Pilon S/A - Açúcar E Álcool
CNPJ 47.254.396/0001-67 - NIRE: 35.3.0010525.7

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10 de dezembro de 2025
Data, hora e local da realização: 10/12/2025, às 14:30 horas, no endereço da sua sede social, localizada na Fazenda Santa Maria, Bairro São Francisco, no município de 
Cerquilho, SP. Composição da Mesa: Presidente: José Pilon, Secretário: Alexandre Pilon. Presenças: Acionistas representando 96,97% das ações com direito a voto que 
compõem o Capital Social, conforme assinaturas constantes no livro de “Registro de Presença de Acionistas”, constatando-se, dessa forma, a existência de “quórum” ne-
cessário para a instalação da Assembleia e para as deliberações que constam da Ordem do Dia. Publicações Prévias: a)Edital de Convocação publicado nos dias 29, 30 de 
novembro e 01 de dezembro, 02 e 03 de dezembro de 2025, respectivamente, no jornal “O Dia”, nas modalidades impressa nas páginas 05, 05 e 05, respectivamente e 
digital, nas páginas 01, 01 e 01, respectivamente, além de convocação individual aos acionistas; Ordem do Dia: Extraordinária: a) Deliberação sobre a distribuição e 
pagamento de dividendos, nos termos da Lei n.º 15.270/2025; b) Deliberação sobre a proposta do Conselho de Administração para aumento do capital social com bonifi-
cações de ações; c) Discussão de outros assuntos do interesse social. Deliberações: Iniciados os trabalhos e após discutirem as matérias da ordem do dia, os acionistas 
deliberaram: a) Quanto a matéria constante da alínea “a”, da Ordem do Dia, os acionistas presentes, de forma unânime, sem quaisquer ressalvas e com abstenção dos le-
galmente impedidos, aprovaram a distribuição e formas de pagamento de dividendos, no valor total de R$ 30.000.000,00, sendo R$ 10.000.000,00 referente a distribuição 
da conta de reservas de lucros acumulados até 2024 e R$ 20.000.000,00, referente a lucros do exercício de 2025, conforme balanço levantado em 31/10/2025. Em tempo, 
foi deliberado neste contexto, a ratificação dos dividendos já distribuídos e não pagos do ano de 2020 no valor de R$ 20.000.000,00, totalizando a distribuição no valor 
de R$ 50.000.000,00. Desse total, R$ 20.000.000,00, já foram pagos antecipadamente em 28/11/2025, restando o saldo de dividendos a pagar de R$ 30.000.000,00, com 
previsão de pagamento proporcional a participação de cada acionista até 31/12/2028, conforme lei 15.270/2025. b) Quanto a matéria constante da alínea “b”, da Ordem 
do Dia, os acionistas presentes, em sua maioria com 86,39% dos votos, aprovaram o aumento do Capital Social mediante capitalização parcial do saldo da conta de reser-
vas de lucros acumulados, no valor total de R$ 50.000.000,00 , elevando-o dos atuais R$ 210.000.000,00 , totalmente integralizado para R$ 260.000.000,00, com a 
emissão de 50.000.000 de novas ações, todas com valor nominal de R$ 1,00  cada, totalmente integralizadas neste ato, as quais foram atribuídas gratuitamente aos 
Acionistas, na proporção das ações por eles detidas, conforme Anexo I, tendo sido aprovado pela maioria dos acionistas presentes a nova redação para o “caput” do Arti-
go 5° do Estatuto Social, como segue: “Artigo 5º - O Capital Social da sociedade é de R$ 260.000.000,00, totalmente integralizado e dividido em 260.000.000 de ações 
ordinárias nominativas, no valor de R$ 1,00  cada uma”, e representando 10,58% com voto contrário manifestado pelo acionista JGPILON PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ nº 
15.519.577/0001-81, com sede na Rua Engenheiro Urbano Pádua de Araújo, 134, apto 52, Centro, CEP 18520-135, Cerquilho/SP, neste ato representado pela vice-presi-
dente a Sra. Daniele Cristina Infante Pilon, brasileira, casada, RG nº 32.669.197-2-SSP/SP e CPF nº 295.587.458-20, residente e domiciliada na Rua das Grevilhas, nº 281, 
Residencial Flamboyant, CEP 18.523-468, em Cerquilho/SP. c) Fica consignado que os acionistas deliberam aprovar o pagamento dos dividendos acumulados, bem como 
aumentar o capital social, em conformidade com as disposições da Lei nº 15.270, recentemente promulgada, cuja aplicação exige a adoção imediata das medidas cabíveis 
pela Companhia. Considerando a redação da referida lei e, pelo princípio da especialidade, fica consignado que sua incidência suspende, de forma excepcional e temporária, 
a aplicação do artigo 205 da L.S.A., exclusivamente para permitir o pagamento de dividendos acumulados até o ano de 2028, observados integralmente os ditames legais 
específicos. Tendo em vista que se trata de legislação nova, sujeita a eventuais alterações posteriores, à edição de regulamentação complementar ou normas interpretati-
vas pelas autoridades competentes, fica registrado que a presente deliberação poderá ser revista, ajustada ou complementada, a qualquer tempo, de modo a assegurar a 
plena conformidade da Companhia com futuras disposições legais ou regulatórias. Fica, ainda, autorizado o Conselho de Administração a adotar todas as providências 
necessárias para implementação desta deliberação e promover os ajustes que se tornarem necessários em razão de modificações normativas supervenientes que impactem 
o presente ato. d) Quanto à matéria constante da alínea “c”, da Ordem do Dia, referente a outros assuntos de interesse social, não houve manifestações ou deliberações por 
parte dos presentes. Encerramento: A seguir o Sr. Presidente franqueou a palavra a todos os presentes acerca dos assuntos pautados na Assembleia e, não existindo ma-
nifestações, o presidente encerrou a assembleia, passando-se à lavratura da ata. Lavratura e Leitura da Ata: Lavrada e lida a presente Ata, foi ela aprovada por unanimi-
dade e sem quaisquer ressalvas pelos acionistas presentes. Cerquilho, 10 de dezembro de 2025. As) José Pilon, Presidente da Mesa, Alexandre Pilon, Secretário da Mesa. 
Acionistas presentes as): VALDELU PARTICIPAÇÕES S.A. representado pelo Diretor Presidente Sr. Marcelo Arraval, S.PILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor 
Presidente Sr. Paulo Roberto Pilon, LEOMAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, representada pela sócia–administradora Sra. Maria de Lourdes Beneton Pilon, ML-
GPILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Vice Presidente Sr. Carlos Renato Gayotto Pilon, CRPILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presidente 
Sr. Carlos Renato Gayotto Pilon, NPILON PARTICIPAÇÕES S/A representada pelo Diretor Presidente Sr. Nelson Pilon, PCPILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pela Direto-
ra Presidente Sra. Ana Lúcia Corradi Mazzer e pela Diretora vice-presidente a Sra. Ana Paula Mazzer Pilon Boaretto, LVP PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Luis 
Gustavo Pilon, NIRCEU PILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. Mário Nirceu Pilon, PAPILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo procurador 
Sr. Mário Nirceu Pilon, NHPILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo procurador Sr. Mário Nirceu Pilon, VALMIR PILON,  GLPILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo 
Diretor Presidente o Sr. Valmir Pilon, O.P.F. PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo procurador Sr. Valmir Pilon, JGPILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pela Diretora 
Vice-presidente Sra Daniele Cristina Infante Pilon, VIEIRA DA CRUZ E PILON PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. Norberto Vieira da Cruz Filho, 
NORBERTO VIEIRA DA CRUZ FILHO, BRENDA PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. Valdemir Pilon, SANTORINI PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo 
procurador Sr. Valdemir Pilon, MINGUTS PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo procurador Sr. Valdemir Pilon, BRUMAPI PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo procurador 
Sr. Valdemir Pilon, MARIA VERGÍNIA PILON RUBINATO, representada pelo procurador Sr. Valdemir Pilon, J.HELENA - PARTICIPAÇÕES S/A, representada pelo Diretor Presi-
dente Sr. José Pilon e pelo Diretor vice-presidente o Sr. José Roberto Pilon, V.R.P. ADM. E AGROPECUÁRIA S/A, representada pela Diretora Presidente Sra. Nelma Terezinha 
Ferreira Pilon. A presente Ata é cópia fiel extraída do Livro de Atas de Assembleias Gerais de J. Pilon S/A Açúcar e Álcool.  Jose Pilon - Presidente da Mesa; Alexandre 
Pilon - Secretário da Mesa. JUCESP nº 2.552/26-7 em 08/01/2026, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
Boletim de Subscrição, Integralização e Atribuição das Novas Ações Emitidas no Aumento de Capital Deliberado por Age de 10/12/2025, Subscritas Proporcionalmente 
Pelos Acionistas e Integralizadas No Ato Com Aproveitamento de Parte do Saldo de Reserva de Lucros no Valor de R$ 50.000.000,00 ( Ações Ordinárias Nominativas no 
Valor Nominal de R$ 1,00 (Um Real) Cada Uma )
Acionistas Antes do Ações Novas Emitidas, Subscritas e Posição Final Após
                    Aumento do Capital  Integralizadas com Reserva de Lucros                     Aumento De Capital 
             Ações        %         Ações          %            Ações               %
01- S.Pilon Participações S/A  32.542.622  15,496487%   7.748.243  15,496487%  40.290.865  15,496487%
02- JGPilon Participações S/A  22.227.419  10,584485%  5.292.243  10,584485%  27.519.662  10,584485%
03- GLPilon Participações S/A  19.851.216  9,452960%  4.726.480  9,452960%  24.577.696  9,452960%
04- Leomar Empr. Part. Ltda  13.035.005  6,207145%  3.103.573  6,207145%  16.138.578  6,207145%
05- J.Helena - Participações S/A  12.621.452  6,010215%  3.005.108  6,010215%  15.626.560  6,010215%
06- Nirceu Pilon Participações S/A  10.500.000  5,000000%  2.500.000  5,000000%  13.000.000  5,000000%
07- NPilon Participações S/A  10.020.854  4,771835%  2.385.918  4,771835%  12.406.772  4,771835%
08- Valdelu Participações S/A  4.962.993  2,363330%  1.181.665  2,363330%  6.144.658  2,363330%
09- Vieira Da Cruz E Pilon Partic. S/A  9.896.796  4,712760%  2.356.380  4,712760%  12.253.176  4,712760%
10- O.P.F. Participações S/A  9.109.821  4,338010%  2.169.005  4,338010%  11.278.826  4,338010%
11- Papilon Participações S/A  7.884.482  3,754515%  1.877.258  3,754515%  9.761.740  3,754515%
12- Brenda Participações S/A  7.532.375  3,586845%  1.793.423  3,586845%  9.325.798  3,586845%
13- Santorini Participações S/A  7.532.375  3,586845%  1.793.423  3,586845%  9.325.798  3,586845%
14- MLGPilon Participações S/A  6.517.151  3,103405%  1.551.703  3,103405%  8.068.854  3,103405%
15- V.R.P. Adm. E Agropecuária S/A  5.168.079  2,460990%  1.230.495  2,460990%  6.398.574  2,460990%
16- Luis Maria Da Silva Spezzotto  68.408  0,032575%  16.288  0,032575%  84.696  0,032575%
17- Brumapi Participações Ltda  3.697.701  1,760810%  880.405  1,760810%  4.578.106  1,760810%
18- Maria Vergínia Pilon Rubinato  3.766.109  1,793385%  896.693  1,793385%  4.662.802  1,793385%
19- Minguts Participações S/A  3.766.109  1,793385%  896.693  1,793385%  4.662.802  1,793385%
20- CRPilon Participações S/A  3.258.927  1,551870%  775.935  1,551870%  4.034.862  1,551870%
21- Valmir Pilon  2.334.990  1,111900%  555.950  1,111900%  2.890.940  1,111900%
22- PCPilon Participações S/A  3.971.163  1,891030%  945.515  1,891030%  4.916.678  1,891030%
23- NHPilon Participações S/A  1.242.980  0,591895%  295.948  0,591895%  1.538.928  0,591895%
24- Claudia Regina G. Pilon  1.329.311  0,633005%  316.503  0,633005%  1.645.814  0,633005%
25- Norberto Vieira Da Cruz Filho  29.169  0,013890%  6.945  0,013890%  36.114  0,013890%
26-LVP Participações S/A  2.169.507  1,033099%  516.549  1,033099%  2.686.056  1,033099%
27- MB International Participações Ltda  4.962.993  2,363330%  1.181.665  2,363330%  6.144.658  2,363330%
Total   210.000.000  100,00%  50.000.000  100,00%  260.000.000  100,00%

Cerquilho, 10/12/2025. José Pilon - Presidente da Mesa; Alexandre Pilon - Secretário da Mesa

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código FA32-4B81-6E98-616A.
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 INEER LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS II S.A. 
CNPJ sob o nº 62.233.407 /0001-16 - NIRE 35300672640

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE OUTUBRO DE 2025
DATA E LOCAL: Aos dez dias do mês de outubro de 2025, às 17:00 horas, na sede da INEER LOCAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS II S.A. (“Companhia”), localizada na Alameda Armenio Mendes, 66, 24º Andar, bairro Aparecida, CEP 
11035-260, na Cidade de Santos, Estado de São Paulo. PRESENÇA: A única Acionista da Companhia representando 
a totalidade dos subscritores do Capital Social. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, conforme facul-
tado pelo § 4º, do artigo 124, da Lei 6.404/76 e conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Acionistas da Companhia. MESA: Presidente: Paulo Sérgio Veríssimo Mendes, e Secretário RODRIGO DA 
MOTTA SILVA. ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre: Aumento de Capital Social da Sociedade. DELIBERAÇÃO: 
A única acionista da Companhia, representando a totalidade do capital social, após examinar a matéria constante 
da ordem do dia, deliberou aprovar, sem reservas, o Aumento de Capital Social da Sociedade, conforme a seguir: 
(i) Aprovar o aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 174.917.518,00 (cento e setenta e quatro mi-
lhões, novecentos e dezessete mil, quinhentos e dezoito reais), mediante a subscrição de 174.917.518,00 (cento e 
setenta e quatro milhões, novecentas e dezessete mil, quinhentas e dezoito) novas ações ordinárias nominativas e 
sem valor nominal, pela única acionista. Dessa forma, o capital social da Companhia passará de 126.154.927,00 
(cento e vinte e seis milhões, cento e cinquenta e quatro mil, novecentos e vinte e sete reais), dividido em 
126.154.927,00 (cento e vinte e seis milhões, cento e cinquenta e quatro mil, novecentas e vinte e sete) ações or-
dinárias nominativas e sem valor nominal, para R$ 301.072.445,00 (trezentos e um milhões, setenta e dois mil, 
quatrocentos e quarenta e cinco reais) , dividido em 301.072.445,00 (trezentas e um milhões, setenta e duas mil, 
quatrocentas e quarenta e cinco reais) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, ficando alterado o Arti-
go 5ª do Estatuto Social, consolidado conforme Anexo I. (ii) Atos da Administração. A administração da Companhia 
fica autorizada a praticar todos os atos e a assinar todos os documentos necessários à implementação e efetivação 
da Incorporação ora aprovada. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes qui-
sesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos. A única acionista presente aprovou a lavratura da ata 
na forma de sumário, nos termos do §1° do art. 130 da Lei das S.A. Após, a ata foi lida, achada conforme e assina-
da por todos os presentes. Santos/SP, 10 de outubro de 2025. Mesa: Paulo Sérgio Veríssimo Mendes - Presiden-
te, Rodrigo da Motta Silva - Secretário. ACIONISTA: GMENDES ENERGIA – PARTICIPAÇÕES LTDA. Administrador 
p. Paulo Sérgio Veríssimo Mendes Anexo I Ineer Locação de Equipamentos II S.A. Estatuto Social Capítulo I Da De-
nominação, Sede, Objeto e Duração Artigo 1º - Ineer Locação de Equipamentos II S.A. (“Companhia”) é uma so-
ciedade anônima de capital fechado regida por este Estatuto Social e pelas demais normas aplicáveis, em especial 
a Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”). Artigo 2º - A Companhia tem sua 
sede social na Alameda Armenio Mendes, 66, sala 2408 Ineer II, bairro Aparecida, CEP 11035-260, na Cidade de 
Santos, Estado de São Paulo, podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da Assembleia Geral. Ar-
tigo 3º - A Companhia tem como objeto social: 7739-0/99 Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e in-
dustriais sem operador, 7490-1/04 Atividade de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários, 8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
e 8299-7/01 Medição de consumo de energia elétrica, gás e água. Parágrafo Único - São expressamente vedados, 
sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, os atos de qualquer dos acionistas, administradores ou pro-
curadores, que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social. Artigo 
4º - A Companhia terá prazo de duração indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 03 de junho de 2025. 
Capítulo II Do Capital Social Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito é de R$ 301.072.445,00 
(trezentos e um milhões, setenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais) , dividido em 301.072.445,00 
(trezentas e um milhões, setenta e duas mil, quatrocentas e quarenta e cinco reais) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, totalmente integralizado. Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária nominativa corresponde 
a 1 (um) voto nas deliberações sociais. Parágrafo Segundo - As ações provenientes de aumento de capital serão 
distribuídas entre os acionistas, no prazo que for fixado pela Assembleia Geral que deliberar sobre o referido au-
mento de capital. Parágrafo Terceiro - Mediante aprovação de acionistas representando a totalidade do capital so-
cial, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, 
sem diminuição do capital social, para posteriormente, aliená-las, observadas as normas aplicáveis. Capítulo III Da 
Assembleia Geral Artigo 6º - Sem prejuízo da Assembleia Geral Ordinária, na forma do art. 132 da Lei 6.404/76, re-
alizada anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, as deliberações dos 
acionistas serão tomadas em assembleias de acionistas (“Assembleia Geral” e/ou as “Assembleias Gerais”), ob-
servadas as disposições legais, tornando-se tais Assembleias Gerais dispensáveis na hipótese de todos os acionis-
tas decidirem, expressamente e por escrito, sobre a matéria que for seu objeto. As deliberações somente serão vá-
lidas caso observem as disposições deste Estatuto Social. Parágrafo Primeiro - As Assembleias Gerais serão 
realizadas sempre que os interesses sociais assim o exigirem e convocadas por qualquer um dos acionistas ou dos 
Administradores, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, para a primeira convocação, ou com ao menos 5 (cin-
co) dias de antecedência, em segunda convocação. As convocações serão realizadas mediante: (i) correspondên-
cia eletrônica (i.e., e-mail) com confirmação de recebimento; ou (ii) correspondência com aviso de recebimento; 
ou, ainda, por (iii) notificação judicial ou extrajudicial. Da convocação deverá obrigatoriamente constar: (i) o local 
em que será realizada a Assembleia Geral; (ii) a data e hora de sua realização; e (iii) a ordem do dia. A convocação 
deverá ser acompanhada dos documentos essenciais para a avaliação das matérias a serem deliberadas. Parágra-
fo Segundo - Dispensam-se as formalidades de convocação das Assembleias Gerais, na hipótese de todos os acio-
nistas comparecerem à Assembleia Geral, ou expressamente se declararem cientes da ordem do dia, data, hora e 
local de sua realização. Parágrafo Terceiro - As Assembleias Gerais serão instaladas, em primeira convocação, com 
a presença de acionistas ou procuradores representando, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do capital social e, 

em segunda convocação, com os acionistas ou procuradores representando qualquer proporção do capital social. 
Parágrafo Quarto – Os trabalhos das Assembleias Gerais serão dirigidos por um presidente, que poderá indicar, 
dentre os presentes, alguém para secretariar os trabalhos. Parágrafo Quinto - Dos trabalhos e deliberações, será 
lavrada ata de Assembleia Geral, assinada pelo presidente, secretário e demais acionistas presentes. Parágrafo 
Sexto - As Assembleias Gerais serão realizadas preferencialmente na sede da Companhia. Em caso de força maior 
ou caso fortuito, as Assembleias Gerais poderão ser realizadas em qualquer outro lugar que os acionistas conside-
rem apropriado, desde que o local da reunião seja no mesmo município da sede e seja claramente indicado na no-
tificação de convocação, ou por meio digital. Parágrafo Sétimo - Os acionistas poderão participar das Assembleias 
Gerais por meio de videoconferência ou conferência telefônica, ou por outros meios digitais, desde que todas as 
pessoas participantes possam ser claramente identificadas. A participação em Assembleia Geral por meio de ví-
deo, telefone ou aplicativos diversos constituirá presença na respectiva reunião. No caso de Assembleia Geral re-
alizada por meio de videoconferência, conferência telefônica, ou por outros meios digitais, quaisquer decisões to-
madas durante a reunião serão reduzidas a termo e a respectiva ata de tal Assembleia Geral circulará entre os 
acionistas presentes para assinatura de todos. As Assembleias Gerais poderão ser gravadas, por qualquer meio 
(e.g., vídeo, imagem e som) ou registradas por meio de atas notariais. Parágrafo Oitavo - Caso os acionistas não 
possam comparecer pessoalmente às Assembleias Gerais, tais acionistas se comprometem a dispender seus me-
lhores esforços para assegurar que seus representantes compareçam às referidas Assembleias Gerais. Parágrafo 
Nono - As resoluções dos acionistas serão aprovadas em conformidade com os quóruns previstos nas normas apli-
cáveis. Capítulo IV Da Administração Artigo 7º - A Companhia será administrada por uma Diretoria (“Diretoria”). 
Caberá à Diretoria exercer as funções e atribuições fixadas neste Estatuto Social, observado o disposto na legisla-
ção aplicável. Artigo 8º - A Diretoria será composta por 2 (dois) membros (“Diretores”), todos com mandato unifi-
cado de 3 (três) anos, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Pará-
grafo Primeiro – Os Diretores deverão permanecer em seus respectivos cargos até a eleição de seus substitutos. 
Parágrafo Segundo - Os Diretores ficam dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. Parágrafo Ter-
ceiro - Os Diretores poderão receber mensalmente uma importância a título de pró-labore, a ser fixada em Assem-
bleia Geral, sendo a importância levada à conta de despesas gerais, em conformidade com as normas aplicáveis. 
Parágrafo Quarto - Os Diretores representarão a Companhia, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 
devendo agir de acordo com o previsto neste Estatuto Social e dentro das condições e limitações legais. É vedado 
o uso da denominação social em operações alheias aos interesses sociais ou em operações de mero favor, inclusi-
ve aval ou fiança a terceiros. Parágrafo Quinto - Os Diretores vincularão a Companhia a atos e negócios jurídicos, 
mediante a assinatura isolada de qualquer dos Diretores. Capítulo V Do Conselho Fiscal Artigo 9º - Quando cons-
tituído, o Conselho Fiscal da Companhia funciona de modo não permanente, com as atribuições e os poderes que 
a LSA e demais normas aplicáveis lhe conferem, sendo instalado por deliberação da Assembleia Geral ou a pedido 
dos acionistas, nas hipóteses previstas na referida LSA. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal será composto por 
3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral. Parágra-
fo Segundo - A Assembleia Geral que receber pedido de funcionamento do Conselho Fiscal, nos termos do Artigo 
161 da LSA, deverá eleger os seus membros e lhes fixar a remuneração. Parágrafo Terceiro - Cada período de fun-
cionamento do Conselho Fiscal será encerrado na Assembleia Geral Ordinária subsequente à de sua instalação. Pa-
rágrafo Quarto - No caso de vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará o car-
go; não havendo suplente, a Assembleia Geral deve ser convocada para deliberar a eleição de membro para 
ocupar o cargo vago. Capítulo VI – Exercício Social, Lucros e Dividendos Artigo 10 - Cada exercício social da Com-
panhia terá início em 1º de janeiro de cada ano e término em 31 de dezembro do mesmo ano. Ao final de cada 
exercício social serão levantadas as demonstrações financeiras de acordo com o disposto nas normas e regulamen-
tos aplicáveis. Parágrafo Primeiro - A Companhia deverá manter em sua sede os registros comerciais e financeiros 
completos e precisos, bem como os livros societários relativos à todas as operações em conformidade com as prá-
ticas contábeis geralmente aceitas e aplicadas de forma consistente na República Federativa do Brasil, e as normas 
e pronunciamentos emitidos pelo Conselho Federal de Contabilidade. Cada acionista ou seu representante terá o 
direito de inspecionar tais registros e livros a qualquer momento. Parágrafo Segundo - Do lucro líquido apurado 
no exercício, será deduzida a parcela de 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal (caso este ainda 
não esteja constituída), a qual não excederá, em nenhuma hipótese, o montante de 20% (vinte por cento) do ca-
pital social. Parágrafo Terceiro - Um mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido apurado no exercí-
cio será distribuído como dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas da Companhia, observada a possibilida-
de de os acionistas estabelecerem, de forma unânime, dividendos mínimos superiores ao referido limite mínimo. 
Parágrafo Quarto - Em qualquer hipótese, a distribuição de dividendos não deve comprometer a capacidade da 
Companhia de exercer as atividades relacionadas ao seu objeto social, bem como não deve comprometer os flu-
xos de caixa relacionados à sua administração, permitindo dessa forma a regular continuidade dos negócios da 
Companhia. Capítulo VII – Dissolução da Companhia Artigo 11 – A Companhia entrará em liquidação nas hipóte-
ses previstas na LSA, ou por deliberação da Assembleia Geral, a qual elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará 
o Conselho Fiscal, que funcionará durante o período de liquidação, com observância das formalidades legais e das 
demais normas deste estatuto social. Capítulo VIII – Resolução de Conflitos, Foro e Normas Aplicáveis Artigo 12 
- Este estatuto social será regido por e interpretado de acordo com o ordenamento jurídico da Repúbli-
ca Federativa do Brasil, em especial pela LSA. Artigo 13 - Fica eleito o foro da comarca de Santos, Estado de 
São Paulo, para dirimir qualquer litígio resultante deste Estatuto Social, com renúncia expressa dos acionistas de 
qualquer outro foro, ainda que privilegiado.
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE NOVEMBRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 24 de novembro de 2025, às 14h00, na sede social da Companhia, localizada na Av. 
Dra. Ruth Cardoso, nº 8.501, 5º andar, sala 8, Pinheiros, CEP: 05425-070, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista repre-
sentando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 
6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da única acionista, nos 
termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Waldo Edwin Pérez Leskovar. Secretária: Fernan-
da Fonseca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a alteração do objeto social da Companhia e 
ajuste na competência do Conselho de Administração, com a consequente alteração dos artigos 2º e 16, ‘d’, do Esta-
tuto Social; (ii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia; (iii) tomar conhecimento da renúncia do Sr. EDUAR-
DO SIQUEIRA MORAES CAMARGO como membro efetivo e Presidente do Conselho de Administração da Compa-
nhia e da Sra. JOSIANE CARVALHO DE ALMEIDA como membro efetivo do Conselho de Administração da Compa-
nhia; e (iv) a eleição de seus respectivos substitutos. 6. DELIBERAÇÕES: A única acionista da Companhia, deliberou: 
(i) aprovar a lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; 
(ii) aprovar a alteração do objeto social da Companhia e, consequentemente, do artigo 2º do Estatuto Social, que pas-
sará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º. A Companhia tem por objeto social: (i) a compra e a venda de 
energia elétrica no Ambiente de Contratação Livre (ACL), a importação e a exportação de energia, bem como a pres-
tação de serviços correlatos, em conformidade com a autorização outorgada pela Agência Nacional de Energia Elétri-
ca - ANEEL; (ii) a prestação de serviços de gestão de contratos de compra e venda de energia elétrica e de representa-
ção de consumidores e geradores perante a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE; (iii) a elaboração 
de estudos, projetos e a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica e comercial relacionados ao setor de 
energia elétrica, incluindo a análise de viabilidade para migração de consumidores ao ACL; e (iv) a prestação de servi-
ços de valor agregado relacionados ao suprimento de energia e utilidades, incluindo, mas não se limitando a gestão 
de faturas, otimização de demanda, programas de resposta da demanda, projetos de eficiência energética, instalação 
e monitoramento de sistemas de medição, e a comercialização de certificados de energia renovável (I-RECs) e créditos 
de descarbonização (CBIOs).” (iii) aprovar a alteração no item ‘d’ do artigo 16 do Estatuto Social, que passará a vigo-
rar com a seguinte redação: “Artigo 16. Competirá ao Conselho de Administração a orientação geral dos negócios 
da Companhia, devendo obrigatoriamente pronunciar-se sobre as seguintes matérias: (...) (d) Aprovar, previamente, a 
celebração de contratos e aditivos (exceto aditivos de prorrogação de prazo contratual) com Partes Relacionadas, ex-
ceto nos casos de contratos destinados à prestação de serviços pela Companhia para a Parte Relacionada relaciona-
dos aos Negócios da Companhia desde que tais contratos sejam celebrados em bases comutativas, em condições de 
mercado ou que estejam previstos no Plano de Negócios;” (iv) consolidar o Estatuto Social da Companhia, de acordo 
com as alterações aprovadas nesta assembleia, conforme constante do ANEXO I a presente ata, tendo uma via leva-
da a registro perante a Junta Comercial competente, dispensada a sua publicação na íntegra; (v) tomar conhecimen-
to do pedido de renúncia formulado pelos Srs. EDUARDO SIQUEIRA MORAES CAMARGO e JOSIANE CARVA-
LHO DE ALMEIDA, como membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia, conforme cartas de renún-
cia nesta data, registrando agradecimento pelos relevantes serviços prestados à Companhia enquanto exerceram re-
feridas funções; e (vi) em decorrência da deliberação do item (v) acima, aprovar a eleição do Sr. ROBERTO PENNA 
CHAVES NETO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP nº 151.989 e inscrito no CPF nº 070.803.997-93 e 
do Sr. PEDRO PAULO ARCHER SUTTER, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 
53.278.761-4 (SSP/SP) e inscrito no CPF nº 013.879.347-67, ambos residentes e domiciliados na cidade e Estado de 
São Paulo, com endereço profissional Av. Dra. Ruth Cardoso, 8501 - 5º andar - Pinheiros, CEP 05425-070, São Paulo/SP, 
como membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia, para o mandato unificado com os demais 
membros do Conselho de Administração da Companhia que se encerrará na Assembleia Geral Ordinária de 2026. Os 
membros do Conselho de Administração ora eleitos declaram ter conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações pos-
teriores, e consequentemente, não estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei que os impeçam de 
exercer atividades mercantis, conforme Termos de Posse, Declaração de Desimpedimento e de Renúncia à Remunera-
ção arquivados na sede da Companhia. A acionista aprovou a eleição de PEDRO PAULO ARCHER SUTTER, para 
ocupar a função de Presidente do Conselho de Administração da Companhia. Em razão das deliberações acima, o Con-
selho de Administração da Companhia, a partir da presente data, passa a ser composto pelos seguintes membros: (1) 
WALDO EDWIN PEREZ LESKOVAR, norte americano, casado, engenheiro elétrico, portador do Registro Nacional de 
Estrangeiros - RNE W616562-V e inscrito no CPF no. 170.070.048-06, eleito em 17/04/2024; (2) Sr. ROBERTO PEN-
NA CHAVES NETO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP nº 151.989 e inscrito no CPF nº 070.803.997-93, 
eleito na presente data; e (3) Sr. PEDRO PAULO ARCHER SUTTER, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédu-
la de Identidade RG nº 53.278.761-4 (SSP/SP) e inscrito no CPF nº 013.879.347-67, eleito na presente data, todos com 
endereço profissional na Av. Dra. Ruth Cardoso, 8501 - 5º andar - Pinheiros, CEP 05425-070, São Paulo/SP, com man-
dato até a Assembleia Geral Ordinária de 2026, devendo permanecer em seus cargos até a eleição e posse de seus 
substitutos. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a pre-
sente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada 
digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do ar-
tigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 24 de novem-
bro de 2025. Assinaturas: Waldo Edwin Pérez Leskovar, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. 
Acionista: Motiva Infraestrutura de Mobilidade S.A., por Waldo Edwin Pérez Leskovar. Certifico que a presen-
te é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Waldo Edwin Pérez Leskovar - Presidente da Mesa - Assinado com 
Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital ICP 
Brasil, JUCESP nº 431.878/25-0 em 15.12.2025, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código FA32-4B81-6E98-616A.
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